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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.201, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à ASCOCAVE - Associação Comunitária de Comunicação de Cana Verde para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Cana Verde, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  334 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1 -  Portaria nº 112, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Comunitária 
Beneficente, Artística e Cultural de Coromandel, no município de Coromandel – MG; 

2 -  Portaria nº 130, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Movimento 
Comunitário Rádio Regional Itamaracá FM, no município de Ipaussu – SP; 

3 -  Portaria nº 410, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Frutal, no município de Frutal – MG; 

4 -  Portaria nº 735, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki, no município de Ribeirão Bonito – SP; 

5 -  Portaria nº 789, de 9 de maio de 2016 – Associação Beneficente Cultural de 
Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, no município de Iacanga – SP; 

6 -  Portaria nº 1.009, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária Santa Rita, 
no município de Santa Rita de Cássia – BA; 

7 -  Portaria nº 1.041, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Social de Barroso, no município de Barroso – MG; 

8 -  Portaria nº 1.456, de 9 de maio de 2016 – Associação da Rádio Comunitária 
Alternativa FM, no município de Guaratuba – PR; 

9 -  Portaria nº 1.465, de 9 de maio de 2016 – Associação dos Moradores da Vila 
Brasil e Outras Artérias, no município de Pombos – PE; 

10 -  Portaria nº 6.686, de 6 de janeiro de 2016 – Associação Comunitária Monte 
Sinai, no município de Itaocara – RJ; 

11 -  Portaria nº 1.083, de 7 de junho de 2017 – Associação Pró 
Desenvolvimento de Cerro Branco, no município de Cerro Branco – RS; 

12 -  Portaria nº 1.087, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento de Carmópolis de Minas, no município de Carmópolis de Minas – MG; 

13 -  Portaria nº 1.089, de 7 de junho de 2017 – Associação Movimento 
Comunitário Nossa Bom Repouso, no município de Bom Repouso – MG; 
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14 -  Portaria nº 1.443, de 7 de junho de 2017 – Fundação João Kennedy Gomes 

Batista – FJKGB, no município de Emas – PB; 

15 -  Portaria nº 1.882, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural e Ecológica 
Vale do Sol, no município de Cândido Abreu – PR; 

16 -  Portaria nº 1.965, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural das 
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão Comunitária, no município de Belém – PA; 

17 -  Portaria nº 2.196, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura, no município de Lages – SC; 

18 -  Portaria nº 2.201, de 7 de junho de 2017 – ASCOCAVE – Associação 
Comunitária de Comunicação de Cana Verde, no município de Cana Verde – MG; 

19 -  Portaria nº 2.473, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Agenda 
– FM, no município de Jaú – SP; 

20 -  Portaria nº 2.491, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé, no município de Santa Fé – PR; 

21 -  Portaria nº 2.626, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária em 
Defesa do Desenvolvimento de Wanderley, no município de Wanderley – BA; 

22 -  Portaria nº 3.052, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão, no município Nova Viçosa – BA; 

23 -  Portaria nº 3.056, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Pratapolense de Radiodifusão, no município de Pratápolis – MG; 

24 -  Portaria nº 4.491, de 28 de setembro de 2017 – Associação de 
Radiodifusão Comunitária Pérola do Triângulo, no município de Iturama – MG; 

25 -  Portaria nº 4.709, de 28 de setembro de 2017 – Associação Educacional e 
Social de Montanha, no município de Montanha – ES; 

26 -  Portaria nº 5.178, de 8 de novembro de 2018 – Associação Comunitária 
Tupancy, no município de Arroio do Sal – RS; 

27 -  Portaria nº 7.225, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Colina, no município de Colina – SP; 

28 -  Portaria nº 7.242, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária 
Cultural Lima Campense, no município de Lima Campos – MA; 

29 -  Portaria nº 4.383, de 3 de setembro de 2019 – Associação Cultural 
Marmeleiro, no município de Marmeleiro – PR; e 

30 -  Portaria nº 4.709, de 17 de setembro de 2019 – Associação Comunitária de 
Arapuá, no município Três Lagoas – MS. 
 

Brasília,  8  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00753/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.039579/2015-16, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
ASCOCAVE - Associação Comunitária de Comunicação de Cana Verde, inscrita no CNPJ nº 
03.125.277/0001-39, explore pelo prazo de dez anos a partir de 06 de outubro de 2015, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cana Verde, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7594/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2201/2017 de 07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 2201/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000614/1999 e nº
53900.039579/2015-16, resolve:

 Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de
2015, a autorização outorgada à ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cana Verde / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1834044 e o código CRC E59F0E3D.

Referência: Processo nº 53900.039579/2015-16 SEI nº 1834044
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 53000.047332/2013-47

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 591/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 8 de julho de 2021.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Ediİcio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a essa Secretaria  Mensagem do Senhor Presidente da República,
na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviços  da  radiodifusão
comunitária, constantes das Portarias nº 112, 130, 410, 735, 789, 1.009, 1.041, 1.456, 1.465
e 6.686,  de  2016;  1.083,  1.087,  1.089,  1.443,  1.882,  1.965,  2.196,  2.201,  2.473,  2.491,
2.626, 3.052, 3.056, 4.491 e 4.709, de 2017; 5.178, 7.225 e 7.242, de 2018; 4.383 e 4.709,
de 2019.

Atenciosamente,

ONYX  LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 53000.047332/2013-47 SEI nº 2710226

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - hƩps://www.gov.br/planalto/pt-br

SEI/PR - 2710226 - OFÍCIO https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...

1 of 1 08/07/2021 17:16



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36270/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.039579/2015-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688491 e o código CRC E7C688C6.

Referência: Processo nº 53900.039579/2015-16 SEI nº 4688491
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

]

NOTA TÉCNICA Nº 17591/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.039579/2015-16
 
Processo de Outorga nº:  53710.000614/1999
 
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.                                          Trata-se de processo de interesse da ASCOCAVE -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cana
Verde, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 544, publicada no DOU
de 18/09/2001, e Decreto Legislativo nº 982,  publicado no DOU de 06/10/2005.
 

ANÁLISE

 

2.                       Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 06/10/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

 I.  Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou
cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3
da Norma nº 01/2011;

 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

Nota Técnica 17591 (0651574)         SEI 53900.039579/2015-16 / pg. 1



VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),
em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VII. CPF de todos os dirigentes; e

 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

 

 
CONCLUSÃO

 
3.                                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para,
caso tenha interesse em renovar sua outorga,apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Dilcimar Ferreira Rezende de
Mello, Economista, em 11/08/2015, às 14:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/08/2015, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0651574 e o código CRC 58BA7EB3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25586/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE
Rua da Floresta, s/n  - Nova Brasília
​37267.000 Cana Verde/MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à renovação de outorga
- processo nº 53900.039579/2015-16.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17591/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como o deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/08/2015, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0651598 e o código CRC 9F7CB979.
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ANEXO 11

(Anexo XII à Norma nQ01/2011, aprovada pela Portaria nQ462, de 2011)

RELAÇÃODE DOCUMENTOS APRESENTADOSCONFORMESUBITEM 20.3 DA NORMA NQ1/2011,

APROVADA PELAPORTARIAMC N~ 462, DE 14 DEOUTUBRO DE 2011.

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada,

dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12);

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização

do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda - CNPJválido e atual

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da

interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto

conforme item 8.2 e 8.3;

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de

PessoasJurídicas;

7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta

norma, sobre a programação veiculada pela emissora;

8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel,

especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da

Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com

sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1.

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins

de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão

Comunitária, j o ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste

formulário es apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o

subitem 20.3 da ~.a 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~462, de 14 de Outubro de 2011.

Aender Anastácio de Morais - Presidente

Endereço para correspondência :Rua José Carlos de Almeida, 115, na cidade de Cana Verde,

Estado de Minas Gerais, CEP37.267-000.

Telefone para contato: OXX-35 - 9913-8133.

Correio eletrônico: aendermorais@yahoo.com.br, aender@pontualfm.com.br

:.J!
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c a ~ ~ e rd e 1O JUL. 2015

Em te s l" - ~ J e = f:" "~ d a v e rd a d e

O J o s é M a rc o s M a c e d o ' O f ic ia i e T a b e liã o

O J ú lio Cesar d e M a c e d o - S u b s t itu to

J a n a in a M o n te iro F u r ta d o B a s to s . S u b s t itu ta

~ ~ ..ç A kU ~ ~ ~

LEI 15424/2004

EMOLUMENTOS &t4,Cb
TAXA ASC JUDie: ~~ ~ I .26'

TOTAL.. uZi:t 5 , c2~
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DECLARAÇÃO

A en d e r A n a s tá c io d e M o ra is , p re s id e n te d a A S C O C A V E - A S SO C IA Ç ÃO

C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç ÃO D E C AN A V E R D E - M G , in s c r ita n o C N P J 0 3 .1 2 5 .2 7 7 /0 0 0 1 -3 9 ,

d e c la ra e a te s ta q u e a em is s o ra d a A sso c ia ç ã o e n co n tra -s e com su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am en to s

em co n fo rm id a d e com a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s , d e a co rd o com o s

p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam e n ta çã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ça d e

fu n c io n am en to d a e s ta ç ã o ,

P o r s e r v e rd a d e , f irm o a p re se n te s o b a s p e n a s d a L e i.

C a n a V e rd e , 0 9 d e Ju lh o d e 2 0 1 5 .

A e n d e r A n a s tá c io d e M o ra is

P re s id e n te

LEI 15424/2004
EMOLUMENTOS A.l~J.í tO.?

TAXA FISC JUDie: R j\ 1 :26
TOTAL.h 5 , cJ..r:(- 'I

10 JUL. 2015
P l3 '? - f\5 , d a ve rd a d e .

C an a V e rd e

MG
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0 9 /0 7 /2 0 1 5 B O LE TO - S IS T EM A D E C O N SU LTA D É B ITO S D E F IS T E L - [S IS ve rs ilo 2 .2 .6 2 ]

ANAT~

BOA TARDE

JEFERSON DE ALMEIDA

Sistemas

.,Interativos

~ Menu Principal ..•..

A

BO LE TO »» Nada Consta I m enu a ju d a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE CANA VERDE

03.125.277/0001-39

C e rtif ic am o s q u e n ã o co n s tam , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s em se u n om e , re la tiv a s à s re c e ita s

a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e co b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re sp o n sa b ilid a d e d o co n tr ib u in te a c im a q u e v ie rem a se r a p u ra d a s .

E s ta c e rt id ã o re fe re -s e e x c lu s iv am e n te à s itu a çã o d o co n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

co n s titu in d o , p o r c o n se g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o ,

a dm in is tra d o s p e la P ro cu ra d o r ia G e ra l d a F a ze n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 4 :1 5 :0 9 d o d ia 0 9 /0 7 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

V á lid a a té 0 8 /0 8 /2 0 1 5 .

C e rt id ã o e xp e d id a g ra tu itam e n te .

h tlp :/Is is tem a s .a n a te l.g o v . b r Ib o l e to lN a d aC o n s ta lc e r t i d a o .a s p 1/2
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
. ,_.._ ._ .._ .~ _ . _ _ . _ - - - _ ._ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

SRF a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NOME EMPRESARIAL

ASCOCAVE.ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE CANA VERDE

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

~ I~C_O_M_PL_E_M_EN_T_O ~

I
MUNIClplO

CANA VERDE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 30/04/1999

I I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

CvulGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

94.93.6.00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

~ •.10-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NÚMERO DE INSCRIÇAO

03.125.277/0001.39

I ;~:~:*~~O ESPECIAL
l . ~

I LOGRADOURO
R JOSE CARLOS DE ALMEIDA

I ~EP
37.267-000

I I SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO568, de 8 de setembro de 2005.

Emitido no dia 26/01/2007 às 13:20:30 (data e hora de Brasília).

P r . . : - p 2 J .1 a t " çl.~Qjna
p a r . : i k(l~lr!,~z:zgl)

A S R F a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o rm a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c l i q u e a q u i .

A t u a l iZ f c - ,~ J m _ t l l i g i n a
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ATA 26

AL nE\CANA VERDE

(>ES -~NJINAS GERAIS
i p a i apj~entado. D o u f é .

~" .~~ff'
~:•. :'t>"' 2015

M G , . J B t ,

E m t e s t O ~ " '~ . _ _ . _ . d a v e r d a d e .

O J o s é M a r c o s M a c e d o . O f i C i a i e T a b e h a o

O J ú l i o C e s a r d e M a c e d o . S u b s t i t u t o

[5!;l J a n a i n a M o n t e i r o F u r t a d o B a s t o s . S u b s t i t u t a

Aos 19 (dezenove) dias do mês de Março de 20 11 (dois mil e onze) às 19h (dezenove a horas)
reuniu-se ná Rua da Floresta, 99, sob a presidência do Senhor Aender Anastácio de Morais os

membros da ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
CANA VERDE, para deliberarem sobre alterações no Estatuto, conforme Edital de
convocação datado 14.02.11, afixado nos locais de costume em conformidade com o Art. 15

do Estatuto. Na abertura dos trabalhos da reunião extraordinária da ASCOCA VE em

Assembléia Geral, o presidente fez a leitura do Edital de convocação com a pauta do dia e

apresentou as propostas de alterações no Estatuto, que são, suprimir as letras "g" e "h" do

Artigo 2°, item "d" do Artigo 7°, Alterar o artigo 6° e incluir os.parágrafos, passando o artigo

6° a ter a seguinte redação: "Art. 6° - A ASCOCA VE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE 'CANA VERDE, será constituída por número ilimitado de sócios,

distribuídos nas seguintes categorias:A - FUNDADORES, B - COOPERADORES.
Parágrafo primeiro - Os membros cooperadores serão formados por: a) pelos locutores da
Rádio Pontual FM, b) pelos membros ativos integrántes da diretoria, conselho fiscal, que

porventura não sejam pertencentes"a classe de fundadores, c) por cidadãos de boa índole que

participem ativamente de 80% (oitenta por cento) das últimas cinco reuniões da ASCOCA VE,
comprovadas através assinatura no livro de atas. Parágrafo segundo - Para ocupar a função de
locutor na Rádio Pontual FM, o pretendente deverá apresentar documento de conclusão do
Ensino Fundamental (1° grau), além de documentos de bons antecedentes criminais, devendo
o mesmo ser submetido a Assembléia Geral da A~COCA VE. Parágrafo Terceiro - as regras

previstas no parágrafo anterior não se aplicam aos atuais locutores e aqueles que exerceram
atividades como voluntários na locução durante os últimos 12 meses, a contar da data de
aprovação desta alteração." As propostas foram colocadas em discussão e aprovada por
maioria absoluta. Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata que será lida e, se

aprovada, assinada por todos que assim desejarem. a) Vitória Conceição da Cunha Alves, a)
Aender Anastácio de Morais, a) Antônio Carlos Barbosa de Pádua, a) Antônio Cardoso de

Miranda, a) Elaine Garcia de Morais Gonzaga, a) Orozimbo de Souza Pereira Filho, a) Liamar

Aparecida Alvarenga, a) Orozimbo de Souza Pereira Filho, a) Adriano Alvarenga de Miranda,

a) Nivaldo Barbosa Carneiro, a) Rildo Anastácio de Morais, a) José Edson de Oliveira, a)
Melissa Aparecida Araújo Andrade, a) Marcos Freire de Bastos, a) Marisa Tarcis Cipriano

Carneiro, a) Jeferson de Almeida, a) Zelinda Araújo Andrade, a) Maeve Araújo Andrade
Carneiro, a) Weliton Aparecido de Carvalho, Guilon Cipriano de Bastos, a)Antônio Carlos

Cipriano Carneiro. ~.~ /

~ ~ - f pL ~ ~orr'

f : : ~ : : ? ] \l[ fW~P) f r c' "':'::3 f ~

PG~q J : : ; . . . , ' .'L .• ~ • . •• ~ D .G .~ .I.?~).l62.0í .J'k 10/ g
p[~:"Sc:.1 fi e LI ;Z .5 3 Aen er AnastaclO de MoraIS ' " I ' " r .••.••.. $ d .

. . . • . . . . • • 1 1 i ~ U m e •. I ( I , ' - ' O ã

i " ; . , : , L ~ "c ?~I). , . _ Pre~c~~~~ ASCO~A VE I . : O l i l ( ' . :"::.:::"~ 'Ij.Q ."'" .
;:5. ;;' Q.~~.J I ~ J . .[ : , " . . ASSOCIaçaOCopztíírlta;paCle&çmunIcação de Cana Verde f!:t, '.J / 16 q .. .

1

. ., ~. . . .n " '~ : " ~ " ; ~ ~ ~ : 1 ; ; = ~ 1'~ n ';;:;;;2!i-~~
(I )'1í'0h_;"~ - "

)RECONHEÇV
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S E R V Iç O NOTARIAL DE CANA VERDE

C O M A .R C A DE PERDOES - M. GERAIS
. • I

Z i ic a M o n te i r o F u r t a d o . . J a n a in a M o n te i r o F u r t a d o B a s to s

T A B E L IÃ T A B E L IÃS U is n ~ A

R e c o n h e ç o a f i rm a ~ 1 "5 ?v ~

% ~ 8 , , _ 0 , . . / . ; 1 , 0 : ; - 0 : 0 d -0 . -

;o ;.;o -M _ Y"

E m te s ! " ,¥ ! /\ 'F f>C y~ . d ~ v e r d a ~ e . 1

C an aV e rd e ,- lL ..,d e C £~ d e -2 .D 'lt :

T ab e liã~ ~ q .,d ;:;;G :..<A -fê ,

, E m o lu m e n to s : 3/~
F u n d o d e C o m p e n s a ç ê o :

T ax a d e F i$C A 1 íz .a~ :"4 'O (

T o ta l : l2tr d 22
f~ ~ 'B O -1~ ,,.

~ = - Qficiala

/

///

./ '

,"/

/7

" ' - "
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A T A 1 1

c a n ~ ~ e r d e 1 O JUL. 2015

E m te s tO P ~ ~ . d a v e r d a d e .

O J o s é M a r c o s M a c e d o . O f iC ia i e T a b e l la o

O J ú l io C e s a r d e M a c e d o . S u b s t i tu to

[;g J a n a in a M o n te ir o F u r ta d o B a s to s . S u b s t i tu ta

~ro.r' f; õ.-d::::J'l?:>e»

Aos 02 (dois) dias do mês de Març;) de 2006 (dois mil e seis) às 19:00
(dezenove horas) reuniu-se na Rua da Floresta, 84, sC'ba presidência do Senhor Jeferson de
Almeida, em Assembléia Geral os sócios da ASCOCA VE - ASSOCIAÇÃO'

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, tendo em vista a

convocação feita na última reunião ordinária datada de 30.12.05 e Termo de Convocação

datado de 20.01.06 nos termos do Artigo 14 do Estatuto, para deliberarem sobre alterações

e reformas no Estatuto da Associação, em conformidade com. o Art. 12 e Art. 36 do

mesmo. Constatando que não havia número suficiente de membros, o senhor presidente

marcou nova reunião pata as 19:30 horas nos termos do Art. 15 do Estatuto. As 19:30

horas deu-se então início aos trabalhos. O senhor presidente apresentou as seguintes

propostas de alterações do Estatuto da Entidade q,ue foram lidas e aprovadas por

unarllmidade: 1°) Artigo 17 passará a' ter a 'segu;nte redação: "O mandato da diretoria da

ASC;OC.AVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA"DE COMUNICAÇÃO DE CANA

VERDE, será de 08 (oito) anos consecutivos com diréito ae no máximo 03 (três) reeleições

por votos apurados", 2°) O Artigo 21 terá a seguinte redação "A Direto'ria da ASCOCAVE

- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, se reunirá

no mínimo uma vez anualmente ordinariamente". Em seguida o senhor Presidente

apresentou o Regimento Interno da Associação em conformidade com o Art. 4° do

Estatuto, que após lido também foi aprovado por uIl:~!limidade. Nada mais havendo a ser "

tratado, lavrou-se a presente ata que será lida e se aprovada, assinada por todos os presente, .~'!\\

que assim desejarem. a) Jéferson de Almeida, a) Orozimbo de Souza Pereira Filho, ;', ~ ; f f i '~~ .

Aender Anastácio de Morais, a) Gilberto Barbosa, a) Vitória Conceição da Cunha Alves, ~~ • ; s " , : ' ' : " ~ }

Érica Aparecida C. Airão, a) Marcos Freire de Bastos, a) Antônio Carlos Barbosa d ~~:'!l
Pádua, a) Rildo Anastácio de Morais, a) Adilson Miliorini, -Wellinton Aparecido de ~.:
Carvalho. _

"iíIGiSIRO Ol rfIUlIlS [ gOr.mmHfiS [ Gl
. .j~ D f.f...(:?.~!k~L}Ü!.QL-:.g FfSmS iüRlu,C!S
fm ú lo r r ;e ; ; í~ s ~ . . ~ 11; Protocolo n e •..• J . t .Q ': f . ._ .
• r . . .; / " . . . . . . . . . . . . . . . . . . f ie n l j : o r. o < ; " 1 , ; z .;~ ."~~;~ icfIt................... r,. o ••.••.•••••••.••• ~ •.p .

. . . . . . . .. : ; , , ; . y . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ,~ . r : • . . . lp.?t!.,.!.é .
Vaief íinôl Co-' f i ~..T Una n° _ _c?-..:.f:1_ .

r
~ .;........J' \ I • feioces - M G _I.L ./ IO __ j tJ?:

.......?) ;r.............. Je s n de Almeida ~~~ . ..
ÇI-t/..tt,-,or ,2!/T2'. ,: • j " ~ 't?1

, resident da ~SCOCA VE .- ..
I 11 \ : D : F IC J A L

Associação Comun;wia De {Om'Cação De Cana Verde '

~& R\/1ÇO l~ O T t \R ~ A L DE Cft.NA VERDE

L e i 15.424/04 T r J b e la s 1i7/819';O~"j/~.RCA DE PEROÕ:=.S r"L GERAiS

liica Monic!;ü f u ~ ;~ ! io j~ : la j !m~~mel!ofu:tnr;o

;;;:.~~~~z.~~~ t:=~,os "~:':~
_._-_ ... _- .... _.. - \f.:lloí F in a l " '? - - 3 ,3 , ::, \ ..

i~.;~~t~~~cbp:~~~~~cb
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,'-, ATA 04

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Fevereiro de 2001 (dois mil e um) às 19:00
(dezenove horas) reuniu-se na residência do jovem Aender Anastácio de Morais, sob a presidência
do Senhor Jeferson de Almeida, em Assembléia Geral os sócios da ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRlA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, para deliberarem sobre alterações e
refonnas no EstatUto da Associação, em conformidade com o Art. 12 e Art. 36 do mesmo.
Constatando que havia número suficiente de membros, o senhor presidente deu iIÚcioaos trabalhos,
expondo equívocos constantes no Estatuto da Associação em seu S único do Art. 2°. Assim sendo as
alterações propostaJoram submetidas a escrutínio secreto e aprovado por unanimidade as alterações.
O ~ único do Art. 2°, passou a ter a seguinte redação: " Parágrafo Único - Na consecução de suas
finalidades a ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRlA DE COMUNICAÇÃO DE CANA
VERDE, pretende prestar serviços de radiodifusão operando em FM (freqüência modulada) na
divulgação de programas de caráter educativo, filantrópico,' cultural, ecológico, recreativo,
informativo, de laz~r e esportes, jornalístico, entre outros, sem fins lucrativos." Nada mais havendo a
ser tratado, eu Melissa Aparecida AIa.f!.joAndrade, lavrei a presente ata que será lida e se aprovada,

assinada por todos os presentes. a)Melissa Aparecida Araújo Andrade, a) Jeferson de Almeida, a)
Aender Anastácio de Morais, a) Aparecido Romão Januário, a) Tereza Coelho, a) Antônio Cardoso
de Miranda, a) Emerson Fladimir Moreira, a) José Edsón deOliveira, a) Clélia Damas Bastos, a) Rui
Barbosa, a) José Damião Barbosa, a) Jaime .José de Souza, a) Roni Carlos de Oliveira, a) Elaine
Garcia de Morais, a) José dos Reis Ventura, a) Ni.valdoBarbosa Carneiro, a) Zilca Monteiro Furtado,
a) Poliane Damas de Morais, a) Magna Dan:-,s de Morais, a) Dalva de Morais Pádua, a) Rodrigo
Alvarenga de Miranda, a) Nilza Miranda, a) Luciente Aparecida Pereira de Souza, a) Olga Pereira de
Morais, a) Eliamar de Morais Barbosa de Pádua Marques, a) Marisa Tarcis Cipriano Carneiro.

Associação Comunitári

SERVIÇO NOTARIAL DE CANA VERDE!

COMARCAPE~OES-MITNASGERAlSI
C o n fe re c o m o rig in a l a p re s e n ta d o . D o u fé . I ••

c a n ~ ~ e rd e 1 O .J U L . 1 0 1 5

E m te s tO_ _ ~ ~ d a v e rd a d e .

D J o s é M a rc o s M a c e d o . O fic ia l e T a b e liã o

D J ú lio C e s a r d e M a c e d o . S u b s titu to

E 9 J a n a lo a M o n te iro F u rta d o B a s to s . S u b s titu ta

-~:flO,.-,~~~'l~

- --
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CA PÍTU LO I

e-,

DA CONSTITU IÇÃO , SEDE, DURA .ÇÃOE FlNALIDADES

Art 2°. - A ASCOÇAVE - ASSOClt\çAo COrvíUN ITÁRIADE CO?vIUNICAÇAo DE

CANA VERDE, tem 'por finalidade o seguinte:

A rt. 1°. - A ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE

CANA VERDE, fundada em 05/01/1999, é uma entidade civil, sem fins lucrativos, com

personalidade jurídica própria, que terá duração por tempo indeterm inado e que se regerá.

pelo presente estatuto.

a) Proteção da saúde, da fam ilia, da inateIJ!idade, da lnffm cia e da velhice, organizando
mutirões de ajuda comunitária.. "~ .' . '"

b) Promover atividades 'educacionais, de form~ção gefal e inform ação.
c) Incentivar a participação, orgariização e s"b 1 ,~darie~ade , criando e estim ulando para este

fim , atividades e movim entos comunitário .;, que visem a assistência nas áreas de saúde,

combate a fome, a pobreza, esporte, educação, cultura; lazer, proteção ao meio

ambiente, urbanização, transporte coletivo, justiça social, direitos humanos e outros de
interesse da comunidade e que se beneficiem de modo especial os moradores carentes

deste município de Cana Verde - MO
d) Conscientização da juventude no combate as drogas e doenças transm issíveis.
e) D ivulgaI"resultados de pesquisas, estudos, experiências educativas e avaliações.

f) Manter convênios elou associar-se a entidades sim ilares para prestação de serviços ou

assessonas.

g) Definir contribuições aos associados.

h) Cobrar m ensalidade cujos valores serão estabelecidos pela A ssembléia Geral.
i) Prestar seIV iços compatíveis com suas finalidades, com :fins de arrecadar :fundospara

sua manutenção.

j) Adm inistrar os fundos arrecadados aplicando-os no sentido de alcançar os objetivos da
sociedade. .

k) Proporcionar uma assistência fraterna, através do trabalho comunitário a ser

desenvolvido dentro da própria comunidade sede ou fora dela, podendo operar

serviços de radiodifusão de som e radiodifusão de som e im agem .

1) Defender os interesses da comunidade.
m ) Desenvolver ações para implantação de Centros de atendim ento médico-odontoiógico à

comunidade carente e transporte a doentes.

n) Desenvolver atividades de apoio ao Produtor Rural e comunidade em geral.

o) Desenvolver e apoiar as atividades culturais populares e tradicionais do município.

p) Desenvolver ações objetivando a criação de Centros de Treinamento de mão de obra,

para m elhoria da renda fam iliar de pessoas carentes ou renda fam iliar deficitária

~
#é~,R80?-~t~,?" ,'1 r~

. d:..::' L .:j: f \

ASCOCAvE. - ASSOCIAÇÃO COMUNlTA1UA D E OOMUNlCAÇAo D E CAN~~ ' w oa~~ 1
«U A JO S tC AR LO S D EA LM £ ID A , IA ~CMTRO \ .urídi. ~~

SERVIÇO NOTARIAL DE CANA VERDE. C AN A ~~ M E i'< ~ 'i'( ) _ ~ '\~

COMARCA PERLÔES - M INAS GERAIS ,•. 37 .26 'i..()OO ~~~s,.,,;~ ;7
C on fe re com o rig in a l a p re se n ta d o ,D o u fé .' .• ..,( -.•~iRO Clv. .

, ' ~v~~ ~ ~

':-£STATUTO 41 .
ca n~ ~ e rd e 1 O JU L : 2 0 1 5

Em te s t" [Z...•......PY.FJs-, d a ve rd a d e .

O Jo s~ ce d o . O fic ia l e T a b e liã o

• .O Jú lio C e sa r d e M a ce d o . S u b s titu to

~ Ja n a in a M on te iro F u rta d o B a s to s . S u b s titu ta

,..,~ 'f.

Parágrafo Ú iJico - Na consecução de suas finalidades a A ASCOCAVE -

ASSOCl-\çAo CO lV IUhTIARIA DE CO~/ruN ICAÇAO DE Cl'.NA VE..lllE ,

oretende orestar servicos de radiodifusão onerando em FM (freaüência modulada)
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ASCOGAW o'ASSOCIAÇJr.? iOOJIIUIDTÁIUA lllIlrolol~CAÇJr.O lllIlc+~mDF.J~<~
RUA JOSE. CAJ.U,OS DE A I.Mf\IDA, 1 t; CENTRO (:- -'~.; cl~P -~o C2.l~...;10

CANA vatD£:-~..M6. \\ Juridi:::
3S

, .1
~1.26i-oO.O %:<'('- .-~;/

. , "'-~?E-~~.;;?T
<?uAM de baixa potência ~~ divu1~ação de programas de caráter edric vo,

filantrópico, cultural, ecoli>gico, recreativo, infonnativo, de lazer e esportes,

jornalístico, entre outros, sem fins lucrativos; a: publicidade comercial para

satisfazer frente aos encargos da Associação e sua necessária expansão será de

acordo com o que dispõe o Artigo 11 fi.o 3.1 grupo A e, ainda, o Artjgo 13,

parágrafo TI do Decreto Lei n.o 8.987, de 13.02.95 e Lei n.O 9.074 de 07.07.95, e

confonne o artigo se Incisos IV, IX e XIV, e Artigos 220 a 224 da Constituição

Federal de 1988 e Artigo XLX da declaração Universal dos Direitos Humanos,

inserido no pacto de São José da Costa Rica, de 22 de dezembro de 1969, inserido

no Artigo 13 C/C parágrafo 2 do Decreto Presidencial - 687/92 e nos limites

fixados e fonuas de sociedades, quer como Acionistas ou Quotistas, em

empreendimento executadas as operações relativas às atividades que dependem de

autorização ou registro especial.

Art. 3° - A ASCOCA VE - ASSOCIAÇÃO CO:MUNTIÁRIA DE COMUNICAÇÃO

DE CANA VERDE, no desenvolvimento de suas atividades, não fará qualquer distinção

de nacionalidade, sexo, cor, culto, ideologia política, financeira e religiosa ou qualquer

outro que a vier a existir.

Art. 4° - A ASCOCA VE -'ASSOCIAçAOCOMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO

DE CANA VERDE, terá um recimento interno aprovado pela Assembléia Geral oue

disciplinará seu fimcionamento e Jevidament~ iegi~ado. - .

Art. 5° - A ASCOCA \lE - ASSOCIAÇÃO CO~fuN1TA ....1liA DE C01ifuNICAÇÃO

DE C.A1~AVERDE, para cumprir sua finalidades, poderá. se organizar ainda, em unidades

de prestação de serviços gratuitos, regidos pelo regimento interno ressalvadas as despesas

quando necessárias, lançadas em bal311ço mensal e custeadas por v quem aproveita dos

serVIços.

Art. 6° - A ASCOCA VE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ.IUA DE COJ\fUNICAÇÃO

DE CANA VERDE, será constituída por número ilimitado de sócios, distribuídos nas

seguintes categorias:

A - FU~'DADORES

B - BENFEITORES
C - HONORARIOS

D - C01'llRIB1ITNTES

Art. 7° - Os sócios da i\SCOCA VE - ASSOCIACÃO COl\.fUNlTARIA DE

COJ\1U:NICAÇÃO DE CANA VERDE, terão os seguintes deve:res:

a) Cumprir as disposições do estatuto e Regimento Interno.

b) Acatar decisões da Diretoria

c) Acatar decisões das Assembléias.

d) Contribuir com R$ 1,00 (Hum real) mensal para aIl.xiliar nos custos de

manutenção e programas da ASCOCA VE - ASSOCIAÇÃO CO:MUNITÁRlA.

DE COlVIUNICAÇÃO DE CAJ.~AVERDE.

Art. 8° - Os Associados da ASCOCAVE - ASSOClAçAO COMUNITÁRIA DE COMU-
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a) A votar todos os maiores de 16 anos.
b) Somente: os maiores de 18 anos poderão concorrer para os cargos eletivos
. obedecendo a aprovação de sua candidatura pela diretoria.

c) Tomar pósse nas Assembléias Gerais.

Parágrafo Único - Para os cargos de Presidente e Vice-Presidente, a idade mínima exigida
será de 21 (vinte e um) anos de idade.

Art. f? - Os Associados da ASCOCA VE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COlVIUNICAÇAo DE CANA VERDE, o respondem mesmo subsidiariamente, pelas
obrigações da ins#tuição qwmto aos projetos e programas em geral com obrigatória
participação qwmdo solicitados.

CAPíTULO II '
, ; , ;

Art. 100 - A ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COl\1ÍJNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
CA.l\~AVERDE, será administrada por:' . ;,'.: '

; l'.

A - Assembléias Gerais
B - Diretoria
C - Conselho Fiscal

,
',' J •

Art. 11 - A Assembléia Geral é o órgão soberano. da ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, sendo constituída de todos os
~ócios em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 12 - Compete a Assembléia Geral:

A) Eleger a diretoria e o conselho Fiscal
B) Decidir sobre as reformas do Estatuto
C) Decidir sobre a extinção da Entidade
D) Decidir sobre o destino de seu Patrimônio
E) DefInir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar,

permutar qualquer bem do patrimônio.

Art. 13 - A Assembléia Geral, se reunirá- ordinariamente, uma vez por ano para apreciar as
seguintes matérias:

A) Apreciar Relatório Anual da Diretoria.
B) Discutir e homologar contas e balanços aprovados pelo

Conselho Fiscal

~ 14 - A As~embléia Geral se reunirá. extraordinariamente sempre que tor convocada:

A) Por seu Presidente
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B)Por sua diretoria"~m aprovação da Presidência

C}Por seu Conselho Fiscal.

D) Por solicitação de 2/3 (dois terços) dos associados quites com suas
obrigações.

A11. 15 - A convocação da Assembléia Geral se fará por Edital afixado em local público

,na sede da ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE

CANA VERDE, ~as Igrejas, na Prefeitura, Publicado na Imprensa Local, por circulares ou
, outros meios convenientes com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo ÚiJico - As Assembléias funcionarão com a maioria de sócios em primeira

convocação e com qualquer número de sócios na segunda convocação com espaço de 30
(trinta) minutos, caso não tenha atingido o n{;mero necessáriô na primeira.
Art. 16 - A ASCOCA VE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
, CANA VERDE, será dirigida por uma diretoria composta de:

,

A) Presidente

B) Vice- Presidente

C) 10 Secretário

D) 20 Secretário
E) 1o Tesoureiro

F) 2° Tesoureiro

: Art. 17 - O mandato da diretoria da .ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE

COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, será de 04 (quatro) anos consecutivos com direito
a reeleição por votos apurados.

Art. 18 - A eleição para os Membros da Diretoria da ASCOCA VE - ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO D~ CANA VERDE, dar-se-á por voto secreto.

I Art. 19 - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votantes
: presentes à eleição.

Art. 20 - Compete à Diretoria:

A - Elaborar e executar o programa de atividades

B - Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual.

, C - Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em
i atividades de interesse comum.

D - Contratar e demitir fimcionários

E - Atuar ativamente junto a todos os órgãos Municipais, Estaduais e Federais

Ali. 21 - A Diretoria da ASCOCA VE - ASSOCL~ÇÃO CO~ruNlT.ÁRIA DE

COMlJNICAÇÃO DE CANA VERDE, se reunirá uma vez a cada semestre ordinariamente.

:Art. 22 - Compete ao Presidente:
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I Art. 25 - Compete ao 20 Secretário:, ;; _ ',.
/w .••. "

ASCOCAV£ - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁlUA Df! COMUNICAÇÃO DE.CANA Y . .
~UA JOSÉ CARLOS Df! A .I.M £IDA , 1 A - CUT~O~o

CANA V££D&~ M,6. .ãCaif,_1
._~.(.26(~OO :c J ... s

, ~
A - ~epresent~ a' ASCOCA VE - ASSOCIAC?ÃO COMU}aTARL~

CO~IDNICAÇAO DE CANA VERDE, judicial ou extrajudicialm ente;

B - Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o Regimento Interno;

C - Presidir todas as reuniões e Assembléias.

D - Convocar e presidir as reuniões da diretoria

E - Gerenciar todos os setores da entidade.

A rt. 23 - Compete ao V ice-Presidente:

A - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

B - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno.

C - Assum ir o mandato em caso de vacância até o seu térm ino.

D - Prestar de modo geral a sua colatoração ao Presidente.

E - Seus atos são unipessoais.

A rt 24 - Compete ao 10 Secretário:

A - Secretariar as reuniões da D iretoria e Assembléia Geral, redigindo a ata

B - Publicar as notícias de atividades daEntidade.

C - Seus atos são unipessoais., .'

:- ~. . ~, "'

A - Substituir o prim eiro secretário em sua faltá ou impedimento

B - Assum ir o mandato em caso de vacância até.o seu ténnino.

C - Prestar de modo geral sua colaboração ao prim eiro secretário.

D - Seus atos são unipessoais.

Art. 26 - Compete ao Primeiro Tesoureiro:

A - A rrecadar e contabilizar as contribuições dos Associados, Rendas, Auxílios e

Donativos, m antendo em dia a escrituração.

B - Pagar as contas autorizadas pelo Presidente.

C - Apresentar relatório de Receitas e Despesas todo 31 de dezembro. Outros

sempre que forem solicitad.os pela Presidência

D - Apresentar relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral.

E - Apresentar semestralm ente o balancete do conselho fiscal.

F - Conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos à sua
, competência

. G - M anter todo numérico em estabelecimento de crédito

H - Assinar cheques cO rUuntamente com o Presidente.

I - Seus atos são unipessoais.

Art. 27 - Compete ao Segundo Tesoureiro:

A - Substituir o prim eiro tesoureiro em suatà1ta ou impedimento

B - Assum ir o mandato em caso de vacância até o seu térm ino.

C - Prestar de modo geral sua colaboração ao prim eiro tesoureiro.

D - Seus atos são unipessoais.
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,

,Ãrt. 28 ' - O Conselho Fiscal será ' ~nstitu íào por (três) m embros e seus respectivos

suplentes, eleitos pela A ssembléia 'G eral.
, Parágrafo PrinE iro - O mandato do Conselho Fiscal deverá coincidir com o mandato da

diretoria

Parágrafo Seguolo - Em caso de vacância, o m andato será assum ido pelo suplente até o

seu térm ino.

i •
: A 11.29 - Compete ao Conselho FiSCal:

A - Exam inar os livros de escrituração ' da entidade.

B - Exam inar o balancete sem estral apresentado pelo tesoureiro , assinando os

balanços, e, se necessário , apresentando impedim entos por escrito contra a prestação de

contas.
C - Apreciar os balancetes e Inventários que acompanham o relatório anual da

D iretoria

D - Opinar sobre a aquisição ou alienação de bens.

E - A s decisões dos conselheiros são unipessoais:

I Parágrafo tD co - O Conselho ' reunii-se~á ordinariam ente a cada 06 (seis) m eses e

'extraordinariam ente sempre que solicitado pelo presidente da ASCOCAVE -

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CbMUNIC .;\Ç~O DE CA ..~AVERDE
•. í ••.' ~ •

.~.'" •.

A li. 30 - As atividades dos D iretores, Conselheiros ou_Institu idores bem como a dos
, associados da ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNIT•.\R .IA DE COMUNICAÇÃO DE

i CANA VERDE, serão sempre inteiram ente gratuitas, sendo.;.lhesvedado o recebim ento de

: qualquer gratificação, bonificação ou vantagem .

CAPÍTULO 111

DO PATRIMÔNIO

i Art 31 - O patrim ônio. da ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE

,C01-ruN ICAÇÃO DE CANA VERDE, será constitu ído de bens móveis, im óveis
adquiridos, doações legados, heranças e contribuições.

A11.32 - No caso de dissolução da ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE

COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, os bens rem anescentes serão destinados a outra

entidade congênere jurid icam ente constitu ída, que esteja registrada no Conselho Nacional

: de A ssistência Social.
,
I

CAPÍTULO IV

Art 33 - A ASCOCA VE - ASSOCL~çAo C011lJN ITÁ ..1U '\DE CO~.fL1N ICAÇAO DE
CANA VERDE, não distribuíra dividendos de espécie algum a, nem qualquer parcela de
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A SCO C .àV t: - A S SO C lA Ç A :0 C OM U N ITÁ lU A D l [ COM UN IC A ÇÃ O D E CA N A V t:R ~ f.\ ', .

R U A J O S I [ C A R L O S D i ! A um ID A . 1 8 = C E N T R O / : : .

CA N A Y U D E ~ '~ 'l• .f .E i h ?
' " 3 ( ~ 2 6 ( - o O O ~ . ~~ ~.. ,t . '

. ~ .
\ , . ~ .

seu P a tr im ôn io o u d e su a s ren d a s , se j~ a títu lo d e lu c ro o u p a r ti~ ip a ç ão d e seu re su ltJ tq ~ 'A .

to ta lid ad e d a s ren d a s ap u rad a s se rão d e s tin ad a s ao a te n d im en to b en e f ic en te e g ra tu ito t iô s :.~
: m o ld e s d a In s titu iç ão e co n fo rm e su a fm a lid ad e so c ia l.
I

, A rt 3 4 - A A SC O CA V E - A SSO C L < \çA o C O I\!IU N IT .t\ ..1U t\D E C O l\i1 1T h 'IC A çA O D E

CA N A \7 f .R D E , som en te p o d e rá se r d is so lv id a ju d ic ia lm en te .

A li. 3 5 - A A SC O CA V E - A SSO C IA çA O COM 1JN lTÁ R IA D E COM UN IC A ÇÃ O D E

CA N A V ERD E , se rá reg id a t3m b ém p e la C on s titu iç ão F ed e ra l e su a s em en d a s .

,

: A li. 3 6 - O p re sen te & " ia tu to só p o d e rá se r re fo rm ad o p o r d e c isão d a m a io r ia ab so lu ta d e

! seu s a sso c ia d o s , em A ssem b lé ia G e ra l e sp e c ia lm en te co n v o cad a p a ra e sse :f im e en tra rá

, em v ig o r n a d a ta d e seu reg is tro em C a rtó r io .

: A li. 3 7 - O s c a so s ! om isso s se rão re so lv id o s p e la D ire to r ia e re fe ren d ad o s p e la

A ssem b lé ia G e ra l n o s lim ite s d a L e i.

C an a V e rd e , 0 9 d e F ev e re iro d e 1 9 9 9
" . .

/ -

- - ( : .
' . " , , ~

' .

le fe

P re s id en te d a .

C om un itá r ia d e C
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ATA 14

Eleição de diretoria e conselho fiscal

can~~erde 1 O JUL. 2015

Em tesl" 'p '~-<><}s, da verdade.

O Jos~~do. O fiC iaie Tabelião

O Júlio Cesar de Macedo. Substituto

(2;J Janaina Monteiro Furtado Bastos. Substituta

- 00 ~o.cb'bc".Jb.,

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de Outubro de 2007 (dois mil e sete) às
19h (dezenove horas) reuniu-se na Rua da Floresta, 84, sob a presidência do Senhor

Jeferson de Almeida, em Assembléia Geral a ASCOCA VE - ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, para deliberarem sobre

eleição da nova diretoria da ASCOCA VE conforme Edital de convocação datado 06.08.07,

afixado nos locais de costume em confonnidade com o Art. 12 e Art. 15. do Estatuto.

Constatando-se que não havia número suficiente de membros, convocou-se nova sessão

para as 19:30 (dezenove horas e trinta minutos). Assim sendo rió horário determinado o
senhor presidente deu inicio aos trabalhos, fez a leitura do Termo de Convocação que

destaca a eleição de nova Diretoria da Ascocave. Em seguida informou que uma chapa

denominada "Siga em frente Pontual" foi apresentada, s~ndo para Presidente Aender

Anastácio de Morais, Vice-Presidente Jéferson de Almeida, primeira Secretária Vitória

Conceição da Cunha Alves, segunda ..Secretária Angélica Barbosa de Almeida, primeiro

Tesoureiro Orozimbo Pereira de Souza Filho, segUndo Tesoureiro Adilson Miliorini.

Tendo em vista que não fora apresentada outra chapa, colou-se em votação a chapa "Siga

em frente Pontual"em escrutíneo secreto. Apurados 0S votos constatou-se que a chapa

obteve 14 (quatorze) votos, sendo eleitos por unanimidade. Em seguida passou-se a eleição

do Conselho Fiscal, sendo que ficaram eleitos também por unanimidade para Presidente:
Weliton Aparecido de Carvalho, Vice-Presidente Antonio Carlos Barbosa de Pádua,

Membro Rildo Anastácio de Morais, membros suplentes Gilberto Barbosa, Geraldo dos

Santos Oliveira, Raimundo Resende. Em seguida a nova diretoria foi empossada em seus

respectivos cargos, para o período de 23.10.2007 a 23.10.2015, não retroagindo a 09.02.07,

uma vez que ficou decidido que os trabalhos e atos de 09.02.07 até a presente data são
responsabilidade da diretoria passada. O Presidente Aender Anastácio de M r, s ( ...

agradeceu a confiança d.e todos e prometeu empenhar-se para o crescimento da ernif~óra,. \~c ~~~/'.~.5~1>:

inclusive término e ampliação da sede, bem como aquisição de equipamentos. Nad\~1ii~or • ~~ /.~

havendo a ser tratado, eu Vitória Conceição da Cunha Alves, lavrei a presente ata qu . erá ~í•.;.:Jij

lida e se aprovada, assinada por todos os presentes que assim desejarem. a) Vi! ~ o .&/
Con~e~ção da Cunha Alves, ~) Aender ~astáciode. Morais, a) Gilberto Bar?osa, a) ;Yâi • e~\.
Antoruo Carlos Barbosa de Padua, a) Wehton Ap<l{ecldo de Carvalho, a) Oroznnbo de ~ã .. t~ l~
Souza P Filho, a) Raimundo Resende Martins, a) Rildo Anastácio de Morais, a) Emerson ~:' r~ '
Fladimir Moreira, a) Adilson Miliorini, a) Jéferson de Almeida, a) Carlos Alberto da Silva,

a) Rosiane Ferreircp. os~a, a) Geraldo dos Santos Oliveira, a) Marcos Freirf.t~~it~~Jl8S [ gOr.i!~mlCS f D i

L!ltCONP!::~ ~. ~ -T ; , . , " " " ~ .~ - • PESSO~S~f:!ú,~~S
:báico b 4 1 < z .J J 6 2 0 J .g lg iO ~ g £ I& ? '( ) .~l'.c~~ err; 'L .~ ) , ) . ::otOC,üIO ~o ~~ .

.'.ülumen.lõs ~.;r4.b _........ .. .e---/. ":UISl.O no ••••••.•• ..J.~.;..li7-.); .
'" , _ !T'?;?...................... enôer AnastáclO de MoraIS fb.. n ..I.1.3..f,; :::L .

. comD CjJ.t:&?........................ Presidente da ASCOCA VE li ;0 n° _ rg~.t::!. .
lo fiscal .....••.. ~.!.~~ Associação Comunitária De Comunicação De Cana Verdeertlfies.MG , . .< .0 5 . I ~ ~ f l !P . l
alor filiai _.~.~.-I~f .., _ : A '.
~;,rdto~~~~~~~~;~E~~~~; ~~; ~l;~~Çm .. ~~

Confere com original apresentado. Dou fé. !..
LEI 15424/2004

EMOLUMENTOS~

TAXAFiSC JUDie: º,1\ 11025

TOTAL. r . ;1
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S E R V iÇ O N O T A R IA L D E C A N A V E R D E .

C O M A R C A D E P E R D Õ t:S M . ê Ê R À IS Lei 15.424/04 Tabelas 117/819
liIca r.@ leiro [citado iá lJã ii!ã H fin itiró fü t tm

T A aW Ã , sU ãS T iT li'i'À . Código: ~SO\-b

R econheço a Iirm a.~ l.:9& .~ ~ .~ . Emolumentos: ~ ,5~

..~ _& 9:?> Y 9í.ç ,.iQ ,,4~ :L ~ . Tx. Fiscal: O ! -iC 1

F '; tc l~ - - - - - -~ < / '- - " , , , - , ,_ . ,w " .~ : ': : : ': : : : :c l; " ; ; ;J ~ t . ~ . F in~ 1 ; ~
_ .. "" ,,_....................•..•...._ ... e ; ~ ~ _ - - - . ! . . - .

C a n a ¥en le .21-~ e.__ . ~ ,"" ,ó~íàQx... "_ O fic ia la lT a b e liã

T a~ a!i~ ~ _.. _ ~ :.M 'tb .c ~ :£ ~ o ..d o
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Em test" Fe~ da ver e.

José Marcos Macedo. Oficial e Tabelião

O Júlio Cesar de Macedo. Substituto

J:LJ Janaina Monteiro Furtado Bastos. SUbsti!J,Jta

~a.J"C>""" ~f-

," .~
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R E S U M O D A G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O D IÁ R IA

R A D IO P O N T U A L F M

S E G U N D A A S E X T A

S Á B A D O

H o r á r io

5 :0 0 à s 1 2 :0 0

1 2 :0 0 à s 1 7 :0 0

1 7 :0 0 à s 2 0 :0 0

2 0 :0 0 à s 2 2 :0 0

2 2 :0 0 a s 0 5 :0 0

D O M IN G O

P ro g r a m a

P o n tu a l S e r t a n e jo

I g r e j a s E v a n g é l i c a s

F a la n d o c o m S e r t a n e jo

N ig h t o f L o v e

R e c o r d a ç õ e s 1 0 4

P r o g r a m a H o r á r io

O S e r t a n e jã o 5 :0 0 à s 1 2 :0 0

P o n tu a l G o s p e l 1 2 :0 0 à s 1 5 :0 0

T a r d e L e g a l 1 5 :0 0 à s 1 8 :0 0

F a la n d o c o m S e r t a n e jo 1 8 :0 0 à s 2 2 :0 0

R e c o r d a ç õ e s 1 0 4 2 2 :0 0 a s 0 5 :0 0

P r o g r a m a H o r á r io

P o n tu a l S e r t a n e jo 5 :0 0 à s 8 :0 0

P r o g r a m a P r o s a R u r a l 8 :0 0 à s 8 :3 0

I g r e j a C a tó l i c a 8 :3 0 à s 9 :3 0

E s p a ç o C u l tu r a l 9 :3 0 à s 1 0 :3 0

P la n tã o S a ú d e / S é c . S a ú d e 1 0 :3 0 à s 1 1 :0 0

E s p o r t e n a P o n tu a l 1 i :0 0 à s 1 i :3 0

I g r e j a s E v a n g é l i c a s 1 1 :3 0 á s 1 2 :3 0

J o m a l lo c a l 1 2 :3 0 à s 1 3 :0 0

T a r d e d e S u c e s s o 1 3 :0 0 à s 1 6 :3 0

E s p a ç o A b e r to 1 6 :3 0 à s 1 7 :0 0

S e r t a n e jo 1 7 :0 0 à s 1 9 :0 0

V o z d o B r a s i l 1 9 :0 0 à s 2 0 :0 0

J o r n a l lo c a l 2 a e d iç ã o 2 0 :0 0 a s 2 0 :3 0

N o i t e e d u c a t iv a 2 0 :3 0 à s 2 2 :0 0

R e c o r d a ç õ e s 1 0 4 2 2 :0 0 a s 0 5 :0 0

U I. . - -

~tÓ

~~
c::;I f,- - '

Aender Anastácio de Morais

Presidente
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D E C L A R A Ç Ã O

A e n d e r A n a s tá c io d e M o ra is , p re s id e n te d a A S C O C A V E - A S S O C IA Ç Ã O

C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O D E C A N A V E R D E - M G , in s c r ita n o C N P J

03.125.277 /0001-39, d e c la ra q u e s o lic ita v is to r ia d a A n a te l, e s p e c if ic a m e n te p a ra e fe ito s

d a re n o v a ç ã o d a o u to rg a , d e a c o rd o c o m a d is p o n ib i l id a d e d a A g ê n c ia .

P o r s e r v e rd a d e , f irm o a p re s e n te s o b a s p e n a s d a L e i

C a n a V e rd e , 09 d e J u lh o d e 2015.

A e n d e r A n a s tá c io d e M o ra is

P re s id e n te

----~. . ,----.-_._------- L E I 1 5 4 2 4 /2 0 0 4

E M O lU M E N T O S jJ € 1 ( Q~

T A X A F iS C J U D ie : R ~ 1 } 0 2 5
TOTAL.. ~ 6

1
.,,2!

1 O JU L . 2015
2r-~..,ü-' d a v e rd a d e .

C a n a V e rd e

MG
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O fício :

A ssunto :

D ata:

06/2013

. Solicitação Faz

11.11 .2013

MlNi8TI:RIO D$>.~ COM IJN ICA Ç(;E~

8R.ú. aÍL:.ú.. DF

530000GS02Sn0"13-61

SEpRO> 'D iLOG .!COLOG iCGRUSPü

ZiJ1il20iS-14:4:3

Prezados Senhores,

V enho pelo presente so licitar deste M inistério a alteração da freqüência da

Radio Comunitária de Cana V erde - MG , m antida por esta A ssociação . A Resolução da

Anatel nO 356, de 11 de m arço de 2004, em seu item 2.10 destina a faixa de radiofrequências

de 87,4 MHz a 87,8 MHz, para O Serviço de Radiodifusão Comunitária . em caráter

secundário .

A freqüência 104,9 tem harm ônica no canal 12 VHF, na freqüência 87,7

MHZ não teríam os problem as de harm ônica em nenhum canal V IIF em nosso m unicirio .

V ale salien tar que a harm ônica de nosso transm issor esta dentro das especificações contidas

no item 19.3 .8 . da norm a 01/2011 e que nosso transm issão esta dentro do perím etro urbano

rodeado de residências.

Toda docum entação necessária será apresentada assim que este órgão requerer

e se ju lgar procedente nossa so licitação .

Sem m ais, atenciosam ente,

A ender A nastácio de M orais

P residente

M inistério das Comunicações

Serv iço de Radiodifusão Comunitária

E splanada dos M inistérios

B rasília - DF
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27 /1 1 /2 0 1310 :4 7

02 /1 2 /2 0 1310 :2 8

29 /1 1 /2 0 1310 :1 9

SERV IÇ O D E ,;PO IO

A OM IN ISH ••• .T IV O ,l.

C O O RD EN A CÃO -G ERA LD E

RA D IO D IFU SÃ .O COM UN lT Á R IA

SERV IC O D E A .PO IO

,l.D M IN ISTRA T IV O D " .

S EC R ETA R .I •• . D E COM UN lC A .C A O

ELET F .O N I C •• .

S E RV IC O D E PRO TO CO LO G ER ,l.L2 7 /1 1 /2 0 1310 :4 7

27 /1 1 /2 0 1310 :4 7

29 /1 1 /2 0 13 11 :5 4

TRAM lTA .N D O

53000 .0 6 9026 /2 0 13 -6 1

A.SSOCIACAO COl'lUNITARIA DE C01'1UNICACAO DE CANA. VERDE

RADIODIFUSA.O COHUNíTARIA SOLICITA ALTERACAO DA FREQUENCIA DA DIOAssunto do Processo:

ÓRCÃOORICEM SITUAÇÃO OATAOO1RblnE' ~~_. 6aCÃoDESmlD OATARECEBIMEIfTO

Interessados:

SER .' IC O D E A 'pO IO

A O r'1 JN ISTR .•• .T JV O D ,l.

S E C R ET A .R IA D E COM UN lC A CA .O

ELETRO N lC A

SERV IC O D E PRO TO CO LO G ER .A L

SERV IÇ O D E PF .O TO CO LO G ERA L

rNúnlero do Processo:

Voltar

Mel ErpOAjeCTl/eOINf ID n s . D iv isão d e D esen vo lv im en to d e S b lem .,( .
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22400/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.039579/2015-16
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da ASCOCAVE -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE  para
renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cana Verde/MG.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Artigo 131,

inciso II

Estatuto social adequado ao

art. 40.

O estatuto da entidade está em

desacordo com o disposto no

art. 40, da Norma nº 1/2015,

conforme exposto abaixo:

 

a. Não está claro que é

garantido direito de voz e voto

aos associados nas instâncias

deliberativas (art. 40, III, da

Norma 1/2015);

 
b. Não se observa no estatuto

da entidade garantia às

pessoas físicas associadas do

direito de votar e ser votado

para os cargos de direção (art.

40, IV, da Norma 1/2015).

 
c. Não há especificação do

Conselho Comunitário,

conforme previsto no art. 8º, da

lei nº 9.612/98;

 
d. De acordo com a Ata 11

apresentada pela entidade, o

mandato dos dirigentes será de

8 (oito) anos consecutivos com

direito a 3 (três) reeleições. Tal

dispositivo está em confronto

com a Norma 1/2015, art. 40, V,

"b", a qual prevê que o tempo

de  mandato é limitado a 4
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Norma nº.

1/2015

(quatro) anos, sendo

admitida uma recondução.

 
Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a mencionada

Norma.

 

Observação: Eventuais

alterações estatutárias deverão

ser averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Artigo 131,

Inciso III e

Parágrafo 1º

Ata de eleição.

O mandato dos dirigentes

vencerá em 23.10.2015,

devendo a Entidade

encaminhar Ata da nova

diretoria já em conformidade

com o limite estabelecido pela

Norma nº 1/2015, conforme

exposto acima.

 
 
Observação: Tal documento

deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

Artigo 131,

Inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

A Entidade deverá apresentar a

composição do Conselho

Comunitários, nos moldes

do art. 8º, da lei nº 9.612/98,

bem como um relatório que

deverá tratar da programação

veiculada pela emissora.

 

Observação 1: o documento

em questão deverá ser um

resumo contendo a descrição

da grade de programação, bem

como a avaliação do Conselho

a respeito da mesma,

considerando as finalidades

legais (art. 3º, Lei nº.

9.612/1998) do Serviço de

Radiodifusão Comunitária.

 

Observação 2: Os dirigentes

da entidade interessada não

podem ser membros do

Conselho Comunitário e,

portanto, não podem assinar o

relatório ora solicitado.  

A entidade deverá enviar
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Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 
Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 
Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO
 
3.                                          Em face do exposto, intima-se a entidade para que se
manifeste sobre o que acima exposto, apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.
 
4.                                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados,
o pleito de renovação de outorga será indeferido.
 
 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de
Souza, Técnico de Nível Superior, em 02/10/2015, às 15:57, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0750148 e o código CRC FCFCD7A2.

Minutas e Anexos
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32480/2015/SEI-MC

Brasília, 2 de outubro de 2015

Ao Senhor
AENDER ANASTÁCIO DE MORAIS
Representante Legal da ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO
DE CANA VERDE
Rua da Floresta, s/n  - Nova Brasília
​37267.000 Cana Verde/MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.039579/2015-16.  

 
Senhor Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
22400/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.

 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0750260 e o código CRC 23E3D90A.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COML7 ICA ÃO DE CANA VERDE - MG 
RUA JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA. 1 - CENTRO 

CANA VERDE-MC  
LUTILIDADE PUBLICA X1IJ ICIPAL- LEI 68&'2006 

UTILIDADE PO BL ICA ESTADUAL - L131 19-754i20I [ 
GN?'J_ O , ] 2 277?0001-39 	 - 

Oficio: 08/2015 
Assunto: Solicitação Faz 
Serviço: Associação Comunitária 
Data: 19.11.15 

Prezado Senhor, 

Pelo presente venho solicitar à V. Sa. com fundamento no art. 41 da Portaria 
4334/2015 prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias para apresentação de documentação 
solicitada na Nota Técnica 22400i2015/ EI -M , referente ao processo n° 

53900.039579/2015-16 renovação de outorga de Ridio Comunitária. 

Tal solicitação se deve pelo fato de que há necessidade de alterações 
estatutárias e, de acordo com o Estatuto vigente, qualquer alteração dever ser convocada com 
antecedência mínima de 30 dias. Após aprovação das alterações ainda há o prazo para registro 
em cartório. 

Toda documentação jà esta sendo providenciada pela Entidade. 

Solicito mais uma vez que se possível a freqüência da emissora seja alterada 
para outro canal (já disponível), mantendo-se os mesmos equipamentos licenciados, uma vez 
que lá várias emissoras trabalhando em 104,9 mhz em nossa região, nas cidades de Campo 
Belo, Perdões, Santana do Jacaré. Nepomuceno. Boas Esperança e Ribeirão Vermelho e 
muitas das vezes interferem em nossa transmissão devido à topografia da região ser 
montanhosa- 

Sem mais para o momento, aproveito para elevar meus protestos de apreço e 
admiração, 

Atnciosamente, 

`AeflerAnastãcio de Morais 
Presidente da ASCOCAVE 

Ilmo. Sr. 
Samir Amando Granja -Nobre Tais 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Minist .rios 
Bloco 12, 3 Andar 
Brasília — DF 
70.044-900 P C/PI OTO(iOL GERAL 

RECEBI 0 ORI{ IN L 

Noma 
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O fic io :

A ssun to :

S e rv iço :

D a ta :

09 /2015

E ncam inha docum en tação

A ssoc iação C om un itá ria

10 .12 .15

P rezado S enho r,

T endo em v is ta a p ro rrogação de p razo , so lic itad a no o fic io 08 /2015 p ro to co lado

neste M in is té rio ao s 23 /11 /15 , encam inho toda docum en tação so lic itad a no O fíc io

32480 /2015 /SE I-M C de 02 .10 .15 re fe ren te a N o ta T écn ica 22400 /2015 /SE IC -M C , p rocesso n °

53900 .039579 /2015 -16 , renovação de ou to rga de R ád io C om un itá ria :

I) N ovo E sta tu to Soc ia l a tendendo os a rtigo s 131 e 40 da N o rm a 01 /2015 , con f. so lic itado :

a ) G aran tia do d ire ito de voz e vo to ao s assoc iado s nas in s tânc ias de lib e ra tiv as

b ) G aran tia às pessoas fís icas o d ire ito de vo ta r e se r vo tado para o s ca rgo s de d ireção

c) E spec ificação do C onse lho C om un itá rio con fo rm e art. 8 ° da L e i 9 .612 /98

d ) M anda to da d ire to ria de 4 (qua tro ) ano s , sendo adm itid a um a recondução . In c lu s iv e já

- en trando em v igo r pa ra a a tu a l d ire to ria con fo rm e A rtigo 22 do E sta tu to

ap rovado e reg is trado no C artó rio de R eg is tro C iv il d e P essoas Ju ríd icas .

2 ) A ta de e le ição da a tu a l d ire to ria oco rrid a ao s 23 .10 .15 , cu jo m anda to se rá de qua tro

ano s , con fo rm e novo E sta tu to A p rovado em A ssem b lé ia G era l E x trao rd in á ria rea lizada

ao s 27 .11 .15 . S egue anexo tam bém cóp ia da A ta 38 que ap rovou o novo E sta tu to Soc ia l.

3 ) A ta 07 do novo C onse lho C om un itá rio in s titu ído den tro das ex ig ênc ias da L e i 9 .612 /98 e

A rtigo 15 do E sta tu to v ig en te .

4 ) C óp ia do RG (Iden tid ade) de todo s o s m em bro s da D ire to ria , con fo rm e A rtigo li do

E sta tu to , com provando m aio rid ade e nac iona lid ade do s m esm os.

S em m ais pa ra o m om en to , a tenc io sam en te ,

A ender A nastác io de M ora is

P res id en te da A SCOCA VE

lim o . S r.

S am ir Am ando G ran ja N ob re M ais

C oo rdenado r G era l d e R ad iod ifu são C om un itá ria

E sp lanada do s M in is té rio s

B loco R , 3 ° A ndar

B rasília - D F

70 .044 -900

TOCO lO G ERAL
MCfPR.O Oi:>\~INAL--
RF r,~ \ O ~ i-- .
~.----'-r I /()L-I
t:m _~ .

t~ome'Leglve\
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ESTATUTO SOCIAL

I-DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS
A rt.lo - A A SC O CA V E - A SSO C IA Ç Ã O COM UN ITÁ R IA D E COM UN IC A ÇÃ O D E CA N A

V ERD E , C N P J 0 3 .1 2 5 .2 7 7 /0 0 0 1 -3 9 , d o rav an te d en om in ad a A SC O CA V E , é um a a sso c ia ç ão P e sso a

Ju r íd ic a d e d ire ito p r iv ad o sem fin s lu c ra tiv o s d e d u ra ç ão in d e te rm in ad a , d e c a rá te r c u ltu ra l e so c ia l,

d e g e s tã o com un itá r ia , c om po s ta p o r n úm e ro ilim ita d o d e a sso c ia d o s e co n s titu íd a p e la u n ião d e

m o rad o re s e rep re sen ta n te s d e en tid ad e s d a com un id ad e a te n d id a , p a ra f in s n ão .;:c o n ôm ico s , d o

M un ic íp io d e C an a V e rd e , E s ta d o d e M in a s G e ra is , c om sed e n a R u a Jo sé C a rlo s d e A lm e id a , 1 8 -

C en tro , C an a V e rd e - M O , C E P 37 .2 6 7 -0 0 0 .

P a rág ra fo Ú n ico - A A SC O CA V E reg e r-se -á p e la s d isp o s iç õ e s d e s te e s ta tu to e p e la s le is v ig en te s n o

te rr itó r io n a c io n a l.

A rt.2 ° - A A SC O CA V E - A SSO C IA Ç Ã O COM UN ITÁ R IA D E COM UN IC A ÇÃ O D E CA N A

V ERD E tem po r o b je tiv o EX ECU TA R SER V IÇ O D E RA D IO D IFU SÃ O COM UN IT .Á .R IA , b em

com o :

I - b en e f ic ia r a com un id ad e com v is ta s a :

a ) D a r o p o rtu n id ad e a d ifu são d e id e ia s , e lem en to s d e cu ltu ra , tra d iç õ e s e h áb ito s so c ia is d a

com un id ad e ;

b ) o fe re c e r m ecan ism o s à fo rm ação e in te g ra ç ão d a com un id ad e , e s tim u lan d o o la z e r , a cu ltu ra e o

co n v ív io so c ia l;

c ) p re s ta r se rv iç o s d e u tilid ad e p ú b lic a , in te g ran d o -se ao s se rv iç o s d e d e fe sa c iv il , s em p re q u e

n e c e ssá r io ;

d ) co n tr ib u ir p a ra o ap e rfe iç o am en to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ão d o s jo rn a lis ta s e rad ia lis ta s ,

d e co n fo rm id ad e com a leg is la ç ão p ro f is s io n a l v ig en te ;

e ) p e rm itir a c ap a c ita ç ão d o s c id ad ão s n o ex e rc íc io d o d ire ito d e ex p re ssão d a fo rm a m a is a c e ss ív e l

p o ss ív e l.

f) P ro te ç ão d a saú d e , d a fam ília , d a m a te rn id ad e , d a in f in c la e d a v e lh ic e , o rg an iz an d o m u tirõ e s d e

a ju d a com un itá r ia ;

g ) C o n sc ie n tiz a ç ão d a ju v en tu d e n o com b a te a d ro g a s ( ,: .d o en ç a s tra n sm iss ív e is ;

I I - re sp e ita r e a te n d e r ao s seg u in te s p r in c íp io s :

a ) p re fe rê n c ia d a s f in a lid ad e s ed u c a tiv a s , a r tís tic a s , c u ltu ra is e in fo rm a tiv a s em b en e f íc io d o

d e sen v o lv im en to g e ra l d a com un id ad e ;

b ) p rom o ção d a s a tiv id ad e s a r tís tic a s e jo rn a lís tic a s n a com un id ad e e d a in te g ra ç ão d o s m em b ro s d a

com un id ad e a te n d id a ;

c ) re sp e ito ao s v a lo re s é tic o s e so c ia is d a p e sso a e d a fam ília , fa v o re c en d o a in te g ra ç ão d o s

m em b ro s d a com un id ad e a te n d id a ;

d ) n ão d isc r im in a ç ão d e ra ç a , re lig iã o , se x o , p re fe rê n c ia s sex u a is , c o n v ic ç ão p o lític o - id eo ló g ico -

p a r tid á r io e co n d iç ão so c ia l n a s re la çõ e s com un itá r ia s ;

~ I ° ~ v ed ad ~ o p r? s~ litism o d e q u a lq u e r n a tu re z a , a s s iJT . ( 'o rn o q u a lq u e r d isc r im in a ç ão p o lític a , / '

f ilo so f ic a , ra c ••l, re lig Io sa , se x u a l, d e g ên e ro o u d e qU ',iq u e r n a tu re z a n a adm iss~ ~ ;;~ ;~ ~m ; I
V ~
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Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações

contraídas pera Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada

culpa no desempenho de suas funções.

AltAO- A receita da A ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE

CANA VERDE será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades

institucionais e não será admitida a remuneração de seús dirigentes pelo exercício de suas funções,

. bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos

seus associados ou dirigentes.

11 - DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido

formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde

que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer

momento e uma vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de

associados.

Alt.6° - A A ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA

VERDE será composta pelas seguintes categorias de associados:

1.- Fundadores - formada por todos aqueles que assinarom a ata de fundação.

II - Cooperadores - formado pelos locutores, membros do '.0!1selho fiscal e diretoria que não sejam

pertencentes à classe de fundadores.

Art. 7° - São direitos e deveres dos associados:

a) o direito de voz, voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos,

desde que atendam ao disposto no S2° do art. 11;

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos para concorrer aos cargos eletivos.

c) Tomar posse nas Assembléias Gerais

Art. 8° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo

justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada

mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedênci3; da solicitação, deverá submetê-

la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim , para deliberação fundamentada,

assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão.

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 9 - São orgãos da ASCOCA VE:

a) Assembléia Geral;

b) Diretoria;

c) Conselho Fiscal;

Art. 10 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberr.ção da ASCOCA VE, será composta por seUl'

associado que possuem direito de voz e votos e, ocorrerá ordinariamente a cada ano, no primeiro

semestre para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetoy
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e assun tos gera is . D everá 'o rd inariam én te , oco rrer a cada quatro anos para e le ição da D ire to ria e do ~ flEG/Sl"1?,

Conselho F isca l e ex trao rd inariam en te poderá ser convocada para destitu ição dos d irigen tes e o<:> c4~ iê t: oQ
a lte ração esta tu tária , respe itando-se o d isposto no S I 0. .g ~.icERDE S I

S 10 - A A SSEM BLÉ IA GERAL poderá s~ r.convocada ex trao rd inari~ en te pela m aio ria .da d ire tO ri_a \'~~ j

por um terço 'dos conse lhe iro s ou , no nm um o, um terço dos associados, para d iscussao e decisao p q ;

re la tiva a assun tos de in teresse gera l.

S2° - A convocação deverá ser fe ita com an tecedência ;n ín im a de qu inze d ias, a través de ed ita l ou

com un icado afixado na sede da A SCOCA VE e estúd io , P refe itu ra M un ic ipa l, C âm ara M unic ipa l,

Im prensa Local e com divu lgação através de pelo m enos quatro cham adas d iárias du ran te a

p rog ram ação da em isso ra , devendo con ter da ta , ho ra , loca l e pau ta da reun ião .

S3° - A ASSEM BLÉ IA GERAL deliberará em prà>eira convocação som en te com m etade m ais um

dos associados ap tos a vo tar e , em segunda convocação , trin ta m inu tos após com qualquer núm ero de

associados ap tos a vo tar.

S4° - A ASSEM BLÉ IA GERAL convocada para fin s e le ito ra is , a lienação de bens im óveis ou m óveis

ou ex tinção da en tidade , deverá ser convocada com qu inze d ias de an tecedência e , de liberará

con fo rm e este esta tu to , m ed ian te vo to dos associados, respe itadas as d isposições d ispostas no

para g rafo an terio r.

A rt. 11 - A D ire to ria da A SCOCA VE , ó rgão execu tivo e adm in istra tivo , será com posta po r um

Presiden te , um V ice-P residen te , 1° Secre tário , 2 ° Secre tário , i,)Tesoure iro , 2° T esoure iro e le ito s em

A ssem blé ia G era l para um m andato de quatro anos, perm itida um a recondução .

S i ° - A D ire to ria da A SCOCA VE poderá ser substitu ída , para fina lização do m andato , no todo ou

em parte , m ed ian te decisão em A ssem blé ia G era l, respe itadas as d isposições d ispostas no S I 0 .

S 2° - A penas farão parte da D ire to ria b rasile iro s natos ou natu ra lizados há m ais de 1 O (dez) anos e

m aio res de 18 anos ou em ancipados, cu jas residências se jam situadas na área da com un idade

atend ida .

S 3° - Para os cargos de P residen te e V ice-P residen te a idade m ín im a ex ig ida será de 21 (v in te e um )

anos.

S 4° - O s m em bros da D ire to ria poderão su lic ita ; a fastam en to por a té 18 (dezo ito ) m eses para

tra ta rem de assun tos particu lares.

A rt. 12 - São atribu ições:

I ) D a D ire to ria :

a ) A dm in istra r e superin tender os traba lhos e o patrim i):1 io da en tidade .

b ) C onvocar as reun iões e A ssem blé ias G era is;

c ) R epresen tar a A SCOCAVE em atos púb licos ou in tem c '.;

d ) R ealizar todos a tos necessário s ao desenvo lv im en to da A SCOCA VE .

e) A presen tar re la tó rio anual a A ssem blé ia G era l, acerca do B alanço Patrim on ia l e o R ela tó rio de

A tiv idades; /1
f) P restar as con tas ao fina l de cada exerc íc io financeiro .

g ) D esenvo lver e p rom over o in tercâm bio com a com un idade e en tidades afin s
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h ) C r i a r e in s t a l a r s e r v i ç o s e D e p a r t a ~ e n to s p a r a a r e a l i z a ç ã o e d e s e n v o lv im e n to s d a s f in a l id a d e s d a

e n t id a d e ;

i ) A l i e n a r , d e c id i r s o b r e a q u i s i ç ã o e c o n s t i t u i r ô n u s s o b r e b e n s m ó v e i s e im ó v e i s

a u to r i z a ç ã o d a A s s e m b lé i a G e r a l ;

I I ) D e c a d a d i r ig e n te :

a ) A o P r e s id e n te c o m p e te :

- R e p r e s e n ta r a A S C O C A V E , p a s s iv a e a t iv a , ju d ic i a l e e x t r a ju d ic i a lm e n te ,

- C o o r d e n a r e p r e s id i r a s r e u n iõ e s d a d i r e to r i a ;

- A s s in a r c o n t r a to s , a ju s t e s o u c o n v ê n io s d e in :~ r e s s e d a a s s o c ia ç ã o , m o v im e n ta r c o n ta b a n c á r i a

c o n ju n ta d a e n t id a d e c o m o s d e m a i s r e s p o n s á v e i s ,

- V o ta r e d e te r o v o to d e d e s e m p a te n a s d e l ib e r a ç õ e s d a d i r e to r i a e e m A s s e m b lé i a G e r a l ;

- P r a t i c a r to d o s o s a to s n e c e s s á r io s à a d m in i s t r a ç ã o d a e n t id a d e ,

- O r g a n iz a r s e u s s e r v iç o s e D e p a r t a m e n to s ;

- I n s t i t u i r o C o n s e lh o C o m u n i t á r io ;

- G e r e n c ia r to d o s o s s e to r e s d a e n t id a d e .

b ) A o V ic e - P r e s id e n te c o m p e te :

- s u b s t i t u i r o p r e s id e n te e m s u a f a l t a s o u im p e d im e n to s ,

- a s s u m i r o m a n d a to e m c a s o d e v a c â n c ia a t é o s e u té rm in o ,

- p r e s t a r d e m o d o g e r a l a s u a c o la b o r a ç ã o a o p r e s id e y l t e ;

c ) A o P r im e i r o S e c r e t á r io c o m p e te :

- S e c r e t a r i a r a s r e u n iõ e s d a D i r e to r i a e A s s e m b lé i a Gerô 1,.

- P u b l i c a r a s n o t í c i a s d e a t iv id a d e s d a e n t id a d e ,

- T e r s o b s u a g u a r d a o s l iv r o s , a t a s e p a r e c e r e s d a e ~ t id a d e ;

d ) A o S e g u n d o S e c r e t á r io c o m p e te :

- S u b s t i t u i r o p r im e i r o s e c r e t á r io e m s u a f a l t a o u im p e d im e n to ,

- A s s u m i r o m a n d a to e m c a s o d e v a c â n c ia a t é 'o s e u té rm in o ,

- P r e s t a r d e m o d o g e r a l a s u a c o la b o r a ç ã o a o p r im e i r o s e c r e t á r io ;

e ) A o P r im e i r o T e s o u r e i r o :

- G e r i r a s a t iv id a d e s f in a n c e i r a s d a e n t id a d e ,

- D i r ig i r e s u p e r v i s io n a r to d o s o s s e r v iç o s d e e s c r i tó r io d a a s s o c ia ç ã o ,

- A s s in a r c o n ta c o n ju n ta c o m o s c o m o P r e s id e n te e to d o s d o c u m e n to s c o n c e r n e n te s a v id a

f in a n c e i r a d a A S C O C A V E ,

- T e r s o b s u a g u a r d a o s l iv r o s d a c o n ta b i l i d a d e , b e m c o m o to d o s o s d o c u m e n to s r e l a t iv o s a

t e s o u r a r i a ,

- D i r ig i r e s u p e r v i s io n a r o s s e r v iç o s d a te s o u r a r i a , o r g a n iz a r e m a n te r a e s c r i tu r a ç ã o d o

m o v im e n to e c o n ô m ic o f in a n c e i r o d a e n t id a d e

f) A o S e g u n d o T e s o u r e i r o :

- S u b s t i t u i r o p r im e i r o t e s o u r e i r o e m s u a f a l t a o u im p e d im e n to ,

- A s s u m i r o m a n d a to e m c a s o d e v a c â n c ia a t é o s e u j r 'n '. : i n o ,

- P r e s t a r d e m o d o g e r a l a s u a c o la b o r a ç ã o a o p r im e i r o t e s o u r e i r o ;

A r t . 1 3 - O C o n s e lh o F i s c a l , e l e i to e m A s s e m b lé i a G e r a l p a r a m a n d a to ig u a l a o d a D i r e to r i a , s e r á

c o m p o s to p o r n o m ín im o , t r ê s m em b r o s e t r ê s s u p le n te s

P a r á g r a f o ú n ic o - E m c a s o d e v a c â n c ia , o m a n d a to 3 é f á a s s u m id o p e lo s u p le n te a t é o s e u té rm in o . (

A r t . 1 4 - C o m p e te a o C o n s e lh o F i s c a l : ..--/;t;-------
a ) E x a m in a r o s l iv r o s d e e s c r i tu r a ç ã o d a e n t id a d e ; ~
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b ) E x am in a r o b a la n c e te s em e s tra l a p re se n ta d o p e lo te s0 u re iro , p o d en d o se n e c e s sá r io a p re se n ta r Q~~.E~/S7"~

im p ed im en to s p o r e sc r ito c o n tra a a p re se n ta ç ã o d e c o n ta s ; ~ o CA,ri;~~ o~
c ) A p re c ia r o s b a la n c e te s e in v e n tá r io s q u e a c om p an h am o re la tó r io a n u a l d a d ire to r ia ; -"r; Dé ~ I

d ) O p in a r so b re a a q u is iç a o o u a lie n a ç ã o d e b en s ;

e ) A s d e c isõ e s d o s c o n se lh e iro s s ã o u n i p e s so a is .

P a rá g ra fo ú n ic o - O C o n se lh o re u n ir -s e á o rd in a r ia em en te a c a d a 0 6 (se is ) m e se s e

e x tra o rd in a r iam en te sem p re q u e so lic ita d o p e lo p re s id e n te d a A SC O C A V E .

IV - Conselho comunitário

A rt. 1 5 - O C o n se lh o c om u n ita r io , s e rá c om p o s to p o r , n o m ín im o , c in c o m em b ro s c om re sp e c tiv o s

su p le n te s , n om ead o s p o r e n tid a d e s d a c om u n id a d e lo c a l, ta is c om o a s so c ia ç õ e s d e c la s s e ,

b e n em é r ita s , re lig io sa s o u d e m o ra d o re s , d e sd e q u e le g a lm en te in s ti tu íd a s , c om o o b je tiv o d e

a c om p an h a r a p ro g ram aç ão d a em is so ra , c om v is ta a o a te n d im en to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a

c om u n id a d e e d o s p r in c íp io s e s ta b e le c id o s n o a r t . 4 ° d a L e i F e d e ra l 9 .6 1 2 /9 8 e su a s a lte ra ç õ e s .

P a rá g ra fo ú n ic o - O C o n se lh o C om u n itá r io c um p rirá a s a tr ib u iç õ e s d e f in id a s p e la le g is la ç ã o v ig e n te

so b re o se rv iç o d e ra d io d ifu sã o c om u n itá r ia , d e v e n d o e la b o ra r re la tó r io a n u a l re sum id o co n te n d o a

d e sc r iç ã o d a g ra d e d e p ro g ram aç ão , b em com o su a a v a l~ a ç ã o .

v - DAS ELEIÇÔES
A rt. 1 6 - A s c h ap a s p a ra a d ire to r ia e s ta rã o a p ta s , s e e n tre g u e s a té trê s d ia s a n te s d a A ssem b lé ia G e ra l

d e e le iç ã o , p o r re q u e r im en to a C om is sã o e le ito ra l , a c om p an h ad a d e n om in a ta c om p le ta e p e lo d e v id o

e x p re s so c o n se n tim en to d e se u s m em b ro s b em com o d o re fe re n d um d e , n o m ín im o , um d é c im o d e

a s so c ia d o s a p to s a v o ta r .

S 1° - É v ed ad a a p a r tic ip a ç ã o d e a s so c ia d o s em m a is d e um a ch ap a , b em com o o v o to c um u la tiv o o u

p o r p ro c u ra ç ã o .

9 2 ° - A d ire to r ia s e rá fo rm ad a p e la c h a p a q u e a lc a n ç a r a m a io r ia d o s v o to s o u d e a c o rd o c om a

p ro p o rc io n a lid a d e d o s v o to s o b tid o s p o r c a d a c h a p a , d e sd e q u e o b tid o o m ín im o d e v in te p o r c e n to

d o s v o to s v a lid o s to ta liz a d o s n o p ro c e s so e le ito ra l . A e sc o lh a d o c r ité r io p a ra c o n ta g em se rá d e c id id a

n o in íc io d a A S S EM B L É IA G E R A L .

VI - DA PROGRAMAÇÃO
A rt. 1 7 - A p ro g ram aç ão d a em is so ra , d e v e rá re sp e ita r to d o s o s p r in c íp io s e n o rm a s d isp o s ta s n a

le g is la ç ã o v ig e n te n o te r r i tó r io n a c io n a l so b re ra d io d ifu sã o c om u n itá r ia .

S 1° - S e rá v e d a d a a tra n s fe rê n c ia d a o u to rg a e a fo rm a ç ão d e re d e s , e x c e tu a d a s a s s itu a ç õ e s d e

g u e rra , c a lam id a d e p ú b lic a , e p id em ia s e a s tra n sm is sõ e s o b r ig a tó r ia s d o s P o d e re s E x e c u tiv o ,

Ju ~ ic iá r io e L eg ~ s la tiv o , d ~ f i~ id a~ em le is .. !~ b ém se rá , :e d a d a a c e s sã o o u a rre n d am en to ~ /

e ll l1 s so ra d o S e rV Iç o d e R ad lO d Ifu sa o C om um tan a o u d e h o ra n o s d e su a p ro g ram aç ão . if f

9 2 ° - O p re s id e n te d a E n tid a d e p o d e rá n om ea r sem ô n u s um D ire to r d e O p e ra ç õ e s p a ra a u x ilia - lo emI
im p lem en ta r e su p e rv is io n a r to d o s o s a sp e c to s c o n c e rn e n te s a e x e c u ç ã o d o se rv iç o d e ra d io d ifu sã o
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comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos REGI

advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, promover a integração da comunidade co 8<>~4 6 /~ ~ O
. d Q" tvA Vê" (l

serVIço presta o; 'C '" RDê" ~•. . -
~.~7c.~:;;
v Jttr OI -:-- ~

VII - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO : ~ '),o

Art. 18 O Patrimônio e Receita da ASCOCA VE será composto por doações, auxílios e ~ ç;

subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação

financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por

valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio

sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de

seu quadro diretivo será remunerado.

VIII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia

Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim.

Art. 20 - A disssolução da ASCOCA VE ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o

remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere,

definida na Assembléia.

IX - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a

ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado.

Alt. 22 - A diretoria eleita em 23 de outubro de 2015 cumprirá o mandato de quatro anos.

Alt. 23 - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 27/11/20-15 e entra em

vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, revogando-se o Estatuto Anterior e

suas posteriores alterações, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.

Cana Verde, 27 de novembro de 2015.

Cin~i,er<le q 1 OE~. 2015
Em test" 'YrYv. Iv,wP
CO José aiaJs Macedo - Oficial e Taoe.liào
O Jú lio es< J de M acedo ° S ubstilu t. .

O Janili a M onte iro F u rl< ldo Bist~. S ubs~ u la

Aender Anastácio de Morais

Presidente
SERVlÇO NOTAllAL OEO.1'II. VERDE. COMARCA PERDÕES •

R econheço a firm ~ !X lf sem e lhança ,ç le
~.("1..u., ~.,....o;tI~, . ,ck.-, ~o..-
h' y~ €cJ-."..o.-, ~ .o.;;.,,'? 00..J

T O T A l .

LE I 15424 /2004

Eiv~OLW!lENTOS 1-!fé5idi
lAJ.A FISC JU D ie : ~ ~ ,.fD

Q !Á ~ O ,F í
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C artó rio de R eg is tro de T itu los e D ocurr.c ';::;;" ', e

C iv il das P essoas Juríd icas de P erdõe" - M G

C N P J: 1 4 . 2 3 4 . 3 3 2 / 0 0 ) 1 - 4 5

R ua B e ltrão P ere ira , 13C -. cen t' li

Fone: (35)3864-1E05

M aria A u usta B astos P ere ira - O flc ia la

P R O TO C O LO N ° r~899 -

R E G N ° 725 - L1V A -9 - P Á G . '3 3 -W N °
f

P erdões, M G , 0 3 de dezem bro de 2 0 1 _

M aria A ugusta B astos P ere ira - O fic ia l

E m olu TFJ Tota l I\d í
1 0 5 . 6 8 1 4 9 . 3 1 • O ~

LE I 15424 /2004
EMOL~AENTOS ~4~,C)~

TA X A F IS C JU D ie : "P Jt 1 , -:LJ

T O T A L . 'TAs, 2 - 4 - -

S E R V I Ç O N O T A R I A L D E C A N A V E R D E

C O M A R C A P E R D Õ E S - M I N A S G E R A I S

C onfe re com orig ina l apresen ta .o . D ou fé .

;i~1;

C an~~rde 1" O D E Z . 2015
E m t~st" ~'f/'í2s~ da verdade .

O José M a-cos M acedo . O fic ia l e Ta te liào . .'

O Jú lio C esar de M acedo . S ubstitu to
O .iana ina M on le iroFurtadO B astos. S ubstitu la

- - v : : ; - . - r- .-f'= :: ...J -:= -A -.
a . . . u - a . . . . r o r - e , u . . o ~ ' . J : > C ? l<dJ

: ~ : .. ' '. :

" . 0 ( , . ' . . ~ • •

, , 0 _ • . :
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ATA 37

Eleição de diretoria e conselho fiscal

Z 6 LiU i. Z015

~ ~EG'S7"1?
< :> J? .-l o
o CA/Vtl I.." ,''', ••g,

li .t." ~
{) '. r" '

~ Q~~ rn
<i. r'li-""" ~ ~v .:' 9.. .•.. -4'

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de Outubro de 2015 (dois mil e quinze) às , .;

19h (dezenove horas) reuniu-se na Rua da Floresta, 84, sob a presidência do Presidente
Aender Anastácio de Morais, em Assembléia Geral extraordinária a ASCOCAVE -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, para
deliberarem sobre eleição da nova diretoria da ASCOCAVE conforme Edital de convocação
datado 08.09.15, afixado nos locais de costume em conformidade com o Art. 15. do Estatuto.
Constatando-se que não havia número suficiente de membros, convocou-se nova sessão para
as 19:30 (dezenove horas e trinta minutos). Assim sendo no horário determinado o senhor
presidente deu inÍCio aos trabalhos, fez a leitura do Edital de Convocação cujo assunto é a
eleição de nova Diretoria da Ascocave. Em seeuida informou que apenas uma chapa
denominada "Pontual FM" foi apresentada. Assim sendo concedeu espaço para que seja
apresentada outra chapa caso algum membro desejasse. Ninguém desejou apresentar outra
chapa para concorrer. A chapa apresentada e aprovada pela Diretoria nos temos do Artigo 8°,
item "b" tem a seguinte composição: Presidente Aender Anastácio de Morais, Vice-Presidente
Jéferson de Almeida, primeira Secretária Vitória Conceição da Cunha Alves, segunda
Secretária Rosiane Ferreira, primeiro Tesoureiro Orozimbo Pereira de Souza Filho, segunda
Tesoureira Angélica Barbosa de Almeida. Colou-se em votação a chapa" Pontual FM" em
escrutíneo secreto. Apurados os votos constatou-se que a chapa obteve 15 (quinze) votos,
sendo eleitos por unanimidade. Em seguida passou-se a eleição do Conselho Fiscal, sendo que
ficaram eleitos também a chapa única por unanimidade para Presidente: Antonio Carlos
Barbosa de Pádua, Vice-Presidente Weliton Aparecido de Carvalho, Membro Rildo
Anastácio de Morais, membros suplentes, Geraldo dos Santos Oliveira, Adilson Miliorini e
Liamar Aparecida Alvarenga. Em seguida a nova diretoria foi empossada em seus respectivos
cargos, para o período de 24.10.2015 a 23.10.2023. O Presidente Aender Anastácio de Morais
agradeceu a confiança de todos, prometendo continuar trabalhando para o crescimento da
Associação inclusive a reforma do prédio para o exercício 2016. Nada mais havendo a ser
tratado, eu Vitória Conceição da Cunha Alves, lavrei a presente ata que será lida e se
aprovada, assinada por todos os presentes que assim desejarem. a) Vitória Conceição da
Cunha Alves, a) Aender Anastácio de Morais, a) Weliton Aparecido de Carvalho, a) Jeferson
de Almeida, a) Antônio Carlos Barbosa de Pádua, a) Rosiane Ferreira Costa, a) Geraldo dos
Santos Oliveira, a) Raimundo Resende Martins, a) Angélica Barbosa de Almeida, a)

Orozimbo de Souza Pereira Filho.

Cana Ve rdE o

MG

..

SE Í\\1ÇO ~O TAR JAL D L l A ~1 \ I 'I ':, '{ .lll;\;~ j(C ~ HRDóES. MG

R econheço a firm ;; ~C )O ;a ;;en tic jdade de
A-urdLv .Q.:..-.c,tciü...b ç;/...v .ro-
/u~ 1.11.

Em tes tO ....r'~, ._c " ve rdade .

O Jose M a rcos M acedo - O fic i~ 'T ~~e lião

O Jú lio C esa r de M acedo - S ubs titu to

_ B Jana ina M on te iro Fu rtado B as tos . S ll~S !il~ ltê

¥ct.,'-O..v""'OJro,......,~.~~~~. -

!> -()~ ..<_:'~:.'1.0.2. I" F.)"', éZ.fl 1:2.)\ ,o;oi ;Ret s..2-:r
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CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS

E DOCUMENTOS E PESSOAS

C artório de R egistro de T itu las e D ocum entos e

C ivil das Pessoas Juríd ícas de Perdões - lv,a

C N PJ: 14.234.332/0001-45

R ua Beltrão Pere ira , 130 - centro

Fone: (35)3864-1 &05

M aria Au usta Bastos Pere ira - O fic:d la
PR O TO C O LO N ° 5~-

R EG N ° 725 - L1V A-9 - PÁG 198 -A ') N ° 2

. .f ..
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ATA 38

Alteração Estatuto Social

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Novembro de 2015 (dois mil e quinze) às

19h (dezenove horas) reuniu-se na Rua da Floresta, 99, sob a presidência do Presidente

Aender Anastácio de Morais, em Assembléia Geral extraordinária a ASCOCA VE -

ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, para

deliberarem sobre a alteração ou aprovação de novo Estatuto para a Associação conforme

Edital de convocação datado 27.10.15, afixado nos locais de costume em conformidade com o

Art. 15. do Estatuto. Constatando-se que não havia número suficiente de membros,

convocou-se nova sessão para as 19:30 (dezenove horas e trinta minutos). Assim sendo no

horário determinado o senhor presidente deu início aos trabalhos, informando há necessidade

de mudanças do estatuto atual em face as alterações que ocorreram na legislação vigente,

principalmente no que se diz respeito às exigências para renovação da licença de outorga da

Radio Pontual FM junto ao Ministério das Comunicações. Após ampla discussão, foi lido na

íntegra o novo Estatuto Social que por unanimidade foi aprovado, revogando-se inteiramente

o anterior e suas alterações. Nada mais a ser tratado, lavrou-se a presente ata, que após lida,

será assinada pelos presentes. a) Vitória Conceição da Cunha Alves, a) Aender Anastácio de

Morais, a)Nivaldo Barbosa Carneiro, a) Janaína Monteiro Furtado, a) Liamar Aparecida

Alvarenga, a) Rildo Anastácio de Morais, a) Zilca Monteiro Furtado, a) Elaine Garcia de

Morais Gonzaga, a) Adriano Alvarenga de Miranda, a) Marcos Freire de Bastos, a)Marli de

Oliveira Carvalho, a) Weliton Aparecido de Carvalho, a) Melissa Aparecida Araújo Andrade,

a) Rosiane Ferreira Cardoso, a) Antônio Carlos Barbosa de Pádua, a) José Edson de Oliveira,

a) Dalva Morais de Pádua, a) Antônio Cardoso de Miranda, a) Orozimbo de Souza Pereira

Filho, a) Geraldo dos Santos Oliveira, a) Maeve Araújo Andrade Carneiro.

Cana Verde, 27 de Novembro de 2015

astácio de Morais

Presidente da ASCOCA VE
Associação Comunitária de Comunicação de Cana Verde

SERVIÇO NOTAAlAL DE CANA VERDE
COMARCA PERDÕES - MINAS GERAIS
C on fe re com o rig in a l i!p re sen ta .1o . D ou fé .

Ci~~rde l O DEZ. 1015
Em tes !" .Pnjé/yy:r~ da ve rdade .

O José M a rco s M ace .o - O fic ia l e T abe lia o

O JúH o C esa r de M acedo . S ubs titu to

S J Jana ina M on te iro F u rta do B as to s - S ubs titu ta

a :r.o ..r 'O ,...,.~ f.v .A .I~G -.,

LEI 15424/2004

EM O LUM ENTO S 'Y -4 /'- :1 /0 J -.>

TAXA F ISC JUD IC : M" / :Lj

TO TA L . ,?~.í/.2.J+
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CARTORIO DE REGISTRO DE TITULOS

E DOCUMENTOS E PESSOAS

C a rtó rio d e R e g istro d e T itu lo s e D o e u rn e n to s e

C ivil d a s P e sso a s Ju ríd ica s d ,~ P e rd õ e s - M G

C N P J: 14.234.332/0001-45

R u a B e ltrã o P e re ira , 130 - ce n tro

F o n e : (35)3864-1805

M a ria A u u sta B a sto s P e re íra - ()tie ia la

P R O T O C O L O N ° 58!?P

R E G N ° 725 - L 1 V A -9 - P Á G :l.j2 -A V N ° 4

P e rd õ e s, M G , 03 d e d e ze m b ro d e 2015.

E m o lu

8 5 ,4 3

- I
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SERV IÇO NOTA JUAL DE CANA VERDE

COMARCA PERDõES . M INAS GERA IS

Confere com orig ina l apresentado. Dou fé ,

can~~erde 1 O DEZ . 2015

Em test" fr-~~ da verdade.

O José Marcos Macedo. O fic ia l e Tabe lião

CJ Jú lio Cesar de Macedo • Substitu to

E9 Jan ilina Monte iro "Furtado Bastos. Substitu ta

- r> ' ~-tçud .::n3 'S -;

6r;.--C)tb ,.24 C f I o .;.J) í. 'F .Y', 'R ...trJ J ~) } TõhI: A~.> ;~

ATA 07 DO CONSELHO COMUN ITÁR IO DA DA ASCOCAVE

Aos quatro (04) d ias do m ês de dezem bro do ano de dois m il e qu inze (2015), às 19 :30

horas, na Rua da F loresta , 99 , B airro N ova B rasília , realizou-se reun ião , de caráter o rd inário ,

do novo Conselho Com unitário , em atend im ento aos preceitos da lei e A rtigo 15 , parágrafo

ún ico do Estatu to da A scocave, con tando com a presença do Presiden te da A scocave -

A ssociação Com unitária de Com unicação de C ana "\'erde, a lém da presença dos m em bros

titu lares ind icados pelas en tidades local sendo represen tan tes da V ila V icen tina C arlos

A lm eida Sobrinho , CNPJ 20 .648 .275 /0001-43 João Jacob Eugênio , sup len te C arlos M agno

Isidor, Ig reja Evangélica N azareno , CNPJ 20 .923 .546 /0001-21 Ronni C arlos O liveira ,

sup len te Rosa S im one O liveira , Serv iço de O bras Sociais CNPJ 20 .929 .691 /0001-10

E lisangela A parecida Custód io de A lm eida, sup len te João G onzaga R eis, A ssociação V ida

N ova de C ana V erde, CNPJ 12 .634 .429 /0001-10 A lm ir S ilva , sup len te Sandra Lúcia Costa

S ilva A lvarenga e A ssociação dos P rodutores Rurais de C ana V erde - APRUCAVE CNPJ nO

07.862 .450 /0001-32 , Edson A lves de A lvarenga, sup len te W antu il A nastácio de M orais. A o

in iciar a reun ião o presiden te no exercíc io de suas atribu ições conform e A rt. 12 , Inciso II,

item "a" em possou os conselheiros ind icados, sendo que após consenso ficou decid ido que o

Sr. R onni C arlos de O liveira ocupará o cargo de presiden te e E lisângela A parecida Custód io

de A lm eida o de secretária do conselho . Em seguida os m em bros que tam bém são ouvin tes e

acom panham ao longo de anos a program ação da em issora da A ssociaçao , re la taram aprovar e

m uitos elog ios fizeram a grade de program ação que é variada, concede espaços a toda

com unidade. O s principais program as são o Pontual Sertanejo com música sertaneja e

in form ação ao hom em do cam po, P rogram a Prosa Rural tam bém inform ativo ao produtor

ru ral, P rogram as da Igreja C ató lica e de d iversas Igrejas Evangélicas, P rogram a de Educação

em Saúde d irig ido pela Secretaria M unicipal de Saúde, E spaço para d ivu lgação das ativ idades

cu ltu rais aberto a Secretaria de Cultu ra e Educação , P rogram a de E sportes local, Jo rnal local,

p rogram a tarde de Sucesso com inform ações e m úsica para jovens, P rogram a Educação para

todos com partic ipação da E sco la M unicipal, P rogram a de m úsicas an tigas além de 'p rogram as

com partic ipação de ouvin tes ao v ivo v ia te lefone d iariam ente nas m anhas, onde os m esm os

expõe pontos de v ista , fazem críticas, sugestões, e log ios de todos os tipos de assun tos. Em fim

constatou-se que a program ação da rád io obedece aos princíp ios e finalidade do Serv iço de

R adiod ifusão Com unitária (artigos 3° e 4° da Lei n°. 9 .612 /1998). N ada m ais havendo a ser

tra tado lavrou-se a presen te ata que vai assinadas pelos presen tes.

/11 "( /

/J~e, I (L Lt-

"'£fJ ~v~ W ~
f/q~ ~ et .~:-
~ . "1u.~ C2..t'v~~0-
/' /f e;n/1'1J lI'

ç O ' 1\ -11 \ 11() (\ ~n . ~ .
lQXJ~~vervOJ v~r~ ,,--.VW lN J.()\£~

rSb /Y(Vh ~ ff~~
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C o n fe re c o m o r ig in a l a p re s e m a d o . D fé .

E m te s t " tv.

[ j J J o s é a rc o s M a c e d c i . O f ic ià J e Ta I le ! ia < )
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C a n t~ r d e 0 .1 D E Z . 2 0 1 5 \

E m te s t.. ~ .ye rd a d e .

m Jo sé M co s M a ce d o . O fic ia l e T ô b e lia

O Jú lio C e sa r d e M a ce d o . S u b s titu to
O Ja n a i ~ M o n te iro 'F u rta d o B a s to s . S u b itu ta

S E R V iÇ O N O T A K 1 A L D E C A N A V E R D E

C O M A R C A P E R D O E S - M IN A S G R A lS

C o n fe re co m o rig in a l a p re se n ta d o . u fé .
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l ~•. CHC 61136
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ALVES
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Os quantitativos de votos nominais, de legenda, brancos, nulos e anulados estão sujeitos a alterações em virtude do processamento de
retotalização.

Última Atualização 29/12/2015 - 19:36

Parâmetros de pesquisa

   

UF

Município

Eleição Turno

Situação Cargo Pesquisar

Resultado da eleição

   
Exportar dados

Última totalização: 07/10/2012 - 18:31:58

UF Município Cargo Nr Candidato Partido Situação
Qt Votos
Válidos

% Válidos

MG
CANA
VERDE

Prefeito 45 JEFERSON DE ALMEIDA PSDB Eleito 2.052 51,032

Última totalização: 07/10/2012 - 18:32:33

UF Município Cargo Nr Candidato Partido Situação
Qt Votos
Válidos

% Válidos

MG
CANA
VERDE

Vereador 25.555 JOAO JACOB EUGENIO DEM Eleito por QP 209 5,110

MG
CANA
VERDE

Vereador 25.333 WEDER DA SILVA SOUZA DEM
Eleito por
média

113 2,763

MG
CANA
VERDE

Vereador 20.333 ISAIAS ALEXANDRE PSC Eleito por QP 159 3,888

MG
CANA
VERDE

Vereador 43.123 WESLEY DAIMLER FREIRE MARQUES PV Eleito por QP 107 2,616

MG
CANA
VERDE

Vereador 45.678
ALEXANDRE CESAR DOS PASSOS
PEREIRA

PSDB Eleito por QP 223 5,452

MG
CANA
VERDE

Vereador 45.555 GLEUTON SEBASTIÃO DE CARVALHO PSDB
Eleito por
média

127 3,105

MG
CANA
VERDE

Vereador 14.400 ANTONIO CLEMENTINO MOREIRA PTB Eleito por QP 199 4,866

MG
CANA
VERDE

Vereador 14.100 JOSÉ CARLOS COSTA PTB Eleito por QP 157 3,839

MG
CANA
VERDE

Vereador 15.555 JOSÉ JOAQUIM DE MORAIS PMDB
Eleito por
média

136 3,325

Exportar dados

1 - 10

TSE - Estatísticas Eleições 2012 http://www.tse.jus.br/hotSites/estatistica2012/resultado-eleicao.html

2 de 2 30/12/2015 13:54
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.039579/2015

ASCOCAVE-ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE CANA VERDE

5 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CANA VERDE/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/09/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Estatuto Social: fls. 2 a 7 (Ofício 09/2015 SEI 0887831).
1.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
1.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
1.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 10;
1.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
1.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
1.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12;
1.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 11;
1.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15.
2) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 10 (Ofício 09/2015 SEI 0887831). (23.10.2015 - 23.10.2019)
Presidente: Aender Anastácio de Morais;
Vice-Presidente: Jeferson de Almeida;
1º(ª) Secretário(a): Vitória Conceição da Cunha Alves;
2º(ª) Secretário(a): Rosiane Ferreira Costa;
1º(ª) Tesoureiro(a): Orosimbo de Souza Pereira Filho;
2º(ª) Tesoureiro(a): Angélica Barbosa de Almeida.
3) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 15 a 20 (Ofício 09/2015 SEI 0887831).
4) CNPJ: fl. 6 (Requerimento SEI 0641679).
5) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Requerimento SEI 0641679).
6) Declaração de conformidade: fl. 4 (Requerimento SEI 0641679).
7) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 14 (Ofício 09/2015 SEI 0887831).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- O Vice-Presidente, Jeferson de Almeida, é prefeito de Cana Verde - MG, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 130/12/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28288/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.039579/2015-16.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se de requerimento da ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE para renovação da
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cana Verde, estado de Minas Gerais.
 

ANÁLISE
2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11

Vínculos de subordinação

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O VIce-Presidente, Jeferson

de Almeida, é Prefeito de Cana

Verde - MG.

 

Isso configura vínculo político.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Nada obstante, em razão do

que determina o art. 137,

parágrafo único da Portaria

4334/2015, durante o prazo

indicado nesse artigo a

vinculação será tida como um

vício de caráter sanável.

 

Por tal razão, é imprescindível

que a entidade desfaça o

vínculo acima apontado, para

que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Portaria

4334/2015

Artigo 25,

§2º, I, "a"

 
CONCLUSÃO

3.                     Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
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apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

 

4.                   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
entidade interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

5.                     Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como
cumprir a solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os
esclarecimentos por e-mail a ser enviado para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada
manter o endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério
das Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 30/12/2015, às 15:07, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às
15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0904587 e o código CRC 568E9FE0.

Minutas e Anexos

Certidões TSE SEI 0904582.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42888/2015/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE
Rua da Floresta, S/N  - Bairro: Nova Brasília
​37267.000 Cana Verde/MG
​CNPJ n° 03.125.277/0001-39

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039579/2015-16.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28288/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às
15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0904709 e o código CRC D8D35145.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 4755/2015/SEI-MC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.039579/2015-16.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, entidade que requer
renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Cana Verde, estado de Minas Gerais, estaria infringindo o art. 11 da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, uma vez que
o Vice-Presidente, Jeferson de Almeida, é o Prefeito de Cana Verde - MG, conforme
consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral, 0904582.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/01/2016, às
15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0904729 e o código CRC 6A7C6C05.
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ASSOC(AÇÀO COMLTNJTÀRIADE COMUNICAÇÃO DECANA VERDE MG 
•

~~`' 1 h 	 RUA JOSÉ CARLOS IJ1.: L ]E1 A. 19 — CENTRO 
CANA VERDE - MO 

UTILIDADE PÚBLICA MU 1 1PAL — LEI 685-2OOC 
LrTIC.IDADE PUBLICA FSTA.DTJAL - LEI 19-754. 011 

GNPJ: Q5.125.?77i00ü]-39 

Oficio: 01/2016 
Assunto: Encaminha documentação 
Serviço_ Associação Comunitária 
Data: 15.02.16 

Prezada Senho 

Fm atendimento ao oficio 428 8..2015/2015/SEI-MC assinado eletronicamente em 
07.01-2016, referente a Nota Técnica 2828. 0151 EIC-MC, processo n° 53900.03957912915-16, 
renovação de outorga de Rádio Comunitária, encaminho documentação abaixo relacionada e 
solicitada; 

i) cópia da ata de e]eiç o do novo vice-presidente da Associação, devidamente registrado em 
Cartório, uma vez que o vice-presidente anterior pediu exoneraç ,o de seu cargo. 

2) Cópia da carteira de identidade do vice-presidente comprovando que o mesmo é brasileiro 
nato e maior de 18 anos. 

Sem mais para o momento, Atenciosamente, 

Render Anastácia de Morais 
Presidente da ASCOCAVE 

lima. Gra. 
Eliane Almeida da Silva 
Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitár€a 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco R, 30 Andar, Anexo S, Sala 300-0 
Brasília—.DF 
70.044-900 

L 

~~~y 
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Aí, 39 

E1eiçio de VSke-Presidente 

Aos 10 (dez) dias do mês de Fevereiro de 2016 (dois mil e dezesseis) às ï h 
,: ;nr_ :, horas) reuniu-se na Rua Tosë Carlos de Almeida. 1 E, Centra. sob a presid nci de 
j e:Lder : u-w:sráciQ de ! tonais: em Assembléia Crera) e,#raordin2u~a . ASC0CAvF. _ 
ASSOCIAÇÃO CO ML JT.kR1A DE COM LJKIC AÇÃO DE CANA VERDE, para 
deliberarem sobre eleicão do novo vice-presider e da " S O r 'F conforme Edital de 
convocação datado de 23.01,16- afixado nos locais de costume em confdnnidade com. e Art. 
~0 4 do Estatuto- Constatando-se que aão havia número si. ciente de membros_ convoceu-
se nova sessão para as l90 lhrs (dezenove horas e trinta minutos) nos termos do Artigo 100 
3° do E.statuko" Assiro sendo no horário determin o c. senhor presidente deu inicio aos 
trabalhos, fez a lei= do Edital de Convocação cujo assunto é a eléiç o de novo vice-
presïdertc: uma vez que a vice-presidecte eleito em 2--11.115 pediu exoreraçáo do varge 
Apeuaz uru nome foi apresentado para o carga. ie vice-presidente d Cornissão Eleitoral, seno 
que foi de damente aprovada e atende'.. a; e gência do Brigo 16 do Es-,atuto. Colocou-se 
em votação a dhapa única com o nome do Senhor Marcos Fxe~re de Bastos e apurados os 
}'atos em esçnj ínio secreta. constatou-se que o mesmo recebeu 13 (-reza) votos. sendo eleito 
por maioria absoluta dos membros presentes- Em seguida o Senhor Marcos Freire de Bossas 
foi empossado no cargo de \ice presidente cujo mandato será da presente data a ?310, L9 
como:dïndo com o mandato da anual diretoria, nos Lemios do artigo 11, § l° do Estatuto 
Social- "Nada mais havendo a ser tratado" eu V1tdria Conceição daí Cunha Aves, lavei a 
presente ata que. será Lida e se aprovada. assinada tio- iodos os presentes que assim desejarem-
a) Vitoria Conceição da Cunha Alves, a) ,ÁeLider Anast aio ce Morais. a) Janaina Monteiro 
Furtada, a) Marcos Freire de Bascos- a) Rildo An ideio de Morais, a) Dalva Morais de P dua, 
a) Rosiane Ferreira Casca, a) Antonio Cardoso de Miranda. a) Guilon CipriaLo de Basto,. a) 
M .elissa Aparecida Ax-aújo Andrade Barbosa, a} Orozin ho de Souza Pereira Filho. a) Geraldo 
dos Santos O1ive:re, a) An baio Calos garbosa de Pãd; 

Cana Verde. 10 de FevCreiro de 2 6,E  

CARTÕREO 
. ., 	 Cana Verde 

n5.nácio de Morrais 
Pre dente { -ÀISCOCAVE 

Asociacão Comunitária de C4rnun i: ação de Cana Verde 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração
 
À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                          Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza político-partidária, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998
e 25, § 2º da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos
autos do processo de renovação de outorga nº 53900.039579/2015-
16. Considerando a irregularidade cometida pela referida entidade, informo a
instauração do Processo de Apuração de Infração nº 53900.011476/2016-
64, em face da entidade ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE (CNPJ 03.125.277/0001-39), autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cana
Verde/MG.

 

                                                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 10/03/2016,
às 18:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0985001 e o código CRC D16AC683.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Partido Político: PR - 22 PARTIDO DA REPÚBLICA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - CANA VERDE/MG

Vigência: Início: 19/09/2011 Final: Indeterminada

Código: QRGP.DCZR.KZ37.UYNV.

Certidão emitida às: 05/05/2016 14:58:30

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
MARCOS  FREIRE  DE  BASTOS  (Título  Eleitoral:  029734980230  )  é
VICE-PRESIDENTE  (exercício  19/09/2011  a  Indeterminado)  do  orgão  partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 05/05/2016 14:58
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Partido Político: PR - 22 PARTIDO DA REPÚBLICA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - CANA VERDE/MG

Vigência: Início: 19/09/2011 Final: Indeterminada

Código: QRGP.DCZR.KZ37.UYNV.

Certidão emitida às: 05/05/2016 14:58:30

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
MARCOS  FREIRE  DE  BASTOS  (Título  Eleitoral:  029734980230  )  é
VICE-PRESIDENTE  (exercício  19/09/2011  a  Indeterminado)  do  orgão  partidário,
abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 05/05/2016 14:58
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10763/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.039579/2015-16.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cana Verde, estado de Minas Gerais, apresentou
resposta à exigência, conforme Ofício 01/2016 0973392.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O novo Vice-Presidente,

Marcos Freire de Bastos, eleito

na Ata 39, de 10.2.2016, exerce

o cargo de Vice-Presidente do

PR, em Cana Verde - MG, o que

configura vínculo político.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

Vínculos de subordinação.
Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição,

deve-se encaminhar a

respectiva Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
 

3                    Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
renovação da outorga, na forma do que determina o art. 132, II da Portaria nº
4334, de 2015.

 
CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
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Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 05/05/2016, às 16:09, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1113757 e o código CRC A7967406.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1113738.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15299/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE
Rua da Floresta, S/N - Bairro: Nova Brasília
​37267.000 - Cana Verde - MG
​CNPJ n° 03.125.277/0001-39

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039579/2015-16.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10763/2016/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1114152 e o código CRC 4D1214F0.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1624/2016/SEI-MC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.039579/2015-16.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, entidade que requer
renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Cana Verde, estado de Minas Gerais, estaria novamente infringindo o
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político,
uma vez que o novo Vice-Presidente, Marcos Freire de Bastos, eleito na Ata 39, de
10.2.2016, à fl. 2 do Ofício 01/2016 0973392, exerce o cargo de Vice-Presidente do
PR, em Cana Verde - MG, conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral, 1113738.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às
11:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1114160 e o código CRC C729BC59.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA .DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE -- MC 
RUA JOSÉ CARLOS 1)E ALMEIDA, 18—CENTRO 

CANTA VERDE - 
UTILIDADE PÜBL1CA l+1UN1 1PAL-LLI {88.•2006 

UTILIDADE PL'f3LTCA ESTADUAL - LEI 19.754,201 ] 
CNPJ: 03, [25.277iQ001-39 

Oficio: 	1012016 
Assunto: 	Encaminha dvcvmentação 
Serviço: 	Associa Ao Comunitária 
Data: 	14.06.16 

Prezada Senhora, 

Em atendimento ao oficio 15299/20]5i 0]5/SEl-MC assinado eletronicamente em 
06.05.20 [6. referente a Nota Técnica 10763120] ./SEIC-MC, processo n° 53900.0395M2013-16, 
renovação de outorga de Rádio Comunitária, encaminho documentação abaixo relacionada e 
solicitada: 

1) Via original da ata 41 de eleição do novo vice-presidente da Associaço. devidamente 
registrada em Cartório de l e i5Iro de Títulos Doe. Civ. P/ iUrïdicas de Perd esfMG, uma 
vez que Cana Verde não possui este Cartório e pertencemos â Comarca de Perdóes — MG. 

2) Copia autenticada em Cartório da Carteira de Identidade e de CPF da nova vice-presidente 
Elaine Garcia de Niorais Gonzaga. comprovando maioridade e nacionalidade brasileira; 

3) Cópias autenticadas em cartório dos CPF dos dirigentes_ 
a) Presidente — .fender Anastácio de Iorais 
b) Vice-Presidente — Elaine Garcia de Morais Gonzaga 
e) Primeira Secretária— Vitória Conceiçiio da Cunha Alves 
d) Segunda Secretária -- Ros[ane Ferreira Cesta 
e) Primeiro Tesoureiro — Orosimbo d Souza Pereira Fi]ho 
tt Segunda Tesoureira - Angélica Barbosa de Almeida 

Sem diais para o mome rito, aten& ocamente. 

Aentler .Anastácio de Morais 
Presidente da ASCOCAVE 

lima, Sra. 
E iane Almeida da Silva 
Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco R, 3° Andar. Anexo 13, Sala 300-O 
Brasil ia — DF 
70.044-900 
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00 

ASS0CiA ÃO COML 1T RlA DE COML ICA ÃO DL CANA VERDE -M ? 
RLA J0SE CARLOS D ALME[DA. 18 - CENTRO 

CAiNIA VEf DE. - +lCT  

UTILIDADE PÜBLICA MUNICIPAJ.. - 1í] 6 ,'2O06 
JT1 L.IDADE VÜB.LICA ESTADUAL. -LEI 1Q734!2011 

PJ: 03.1 5.277,`0001-,9 

ATA 41 

Eleiçia de ice-Presidente 

Aos 04 (quatro) dias do mês de Junho de 2016 (dois mil e dezesseis) às 19h 
(dezenove horas) reuniu-se na Rua José Carlos de Almeida. 18, Centro sob a presidência de 
Aender Anastácio de Morais. em Assembléia Gera] extraordinária a ASCOCAVE  
ASSOCIAÇÃOO COMuNITÁRIA DE COML'NICAÇÀO DE CAMA VERDE, para 
deliberarem sobre eieiç .o do novo vice-presidente da ASCOCAVE conforme Editat de 
convocaçào datado de 20.05,16. afixado rios locais de costume em conformidade com o Art. 
10 § 4° do Estatuto Constatando-se que não havia número suficiente de membros, convocou-
se nova sessão para as 19:30 h (demo 'e horas e trinta minutos) nos termos do Artigo 10 § 3Ó 
do Estatuto. Assim sendo no horário determinada o senhor presidente deu inicio aos trabalhos, 
fez a leitura do Edital de Convocação cujo assunto é a eleição de novo erice-presidente uma 
vez que o vice-presidente eleito em 10.02.16 pediu exoneração do cargo. Apenas um nome foi 
apresentado para o cargo de vice-presidente à Comissão Eleitoral, sendo que foi devidamente 
aprovado e atendeu as exigências do Artigo 16 do Estatuto. Colocou-se em votação a chapa 
única com o nome da Senhora Elaine Garcia de Íorais Gonzaga e apurados os votes em 
e~crutinio secreto. constatou-se que a mesma recebeu 11 (onze) votos, sendo eleita por 
maioria absoluta dos membros presentes. Em seguida a Senhora E.]aine Garcia de Morais 
Gonzaga foi empossada no cargo de vice-presidente cuja mandato será da presente data até 
23.10.19 coincidindo com o mandato da anta] diretoria, nos termos do artigo ll. § I° do 
Estatuto Social- -Nada mais havendo a ser tratado, eu Vitória Conceição da Cunha Alves, 
lavrei a presente ata que seM lida e se aprovada, assinada por todos os presentes que assim 
desejarem. a)Vitória Conceição da Cunh a Alvas, a) Rosiane Ferreira Costa. a) Elaine Garcia 
de Morais Gon ga, a) Aender An ast .cio de Morais, a) Welinton Aparecido de Carvalho, a) 
Angélica Barbosa de Almeida, a) Adriano Ah'arenga de Miranda, a) Rildo :Anastácio de 
Morais, a) ) Geraldo dos Santos Oliveira, a) Orozimbo de Souza Pereira Filho, a)Janaína 
Monteiro Furtado Bastos. 

Cana Verde, 04 dei anho de 2016. 

Aender Anastácio de Morais 
Presidente da ASCOCAVE  

Assoe aço Comunitária de Couiunïcaç o de Cana Verde 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 º andar, Anexo, Ala Oeste - 70044-900 - Brasília

– DF
(61) 2027-6464

Memorando nº 2379/2016/SEI-MCTIC

 

À COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº 53900.033443/2016-75, em face da ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE (CNPJ 03.125.277/0001-
39), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Cana Verde/MG, considerando a existência de indícios de vínculo de
natureza política e religiosa, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998
e 25, III, § 2º, I, alínea "b" da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015,
conforme apuração realizada nos autos do processo de renovação de outorga nº
53000.039579/2015-16. 

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 22/06/2016, às 19:11, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1200845 e o código CRC 52411544.
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Partido Político: DEM - 25 DEMOCRATAS

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - CANA VERDE/MG

Vigência: Início: 06/06/2011 Final: Indeterminada

Código: J$/B.BSJH.1YXB.MRSE.

Certidão emitida às: 03/08/2016 09:45:32

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
AENDER ANASTÁCIO DE MORAIS (Título  Eleitoral:  097441000272 )  é  MEMBRO
(exercício 06/06/2011 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 03/08/2016 09:45
Certidão obtida via Internet TSE (1266523)         SEI 53900.039579/2015-16 / pg. 59



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.039579/2015

ASCOCAVE-ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE CANA VERDE

5 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CANA VERDE/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/09/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0641679).
1.1) Data de postagem/SEI: 3.8.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 7 (Ofício 09/2015 0887831).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 10;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 11;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 10 (Ofício 09/2015 0887831) e fl. 2 (Ofício 10 1196255). (23.10.2015/4.6.2016 -
23.10.2019)
Presidente: Aender Anastácio de Morais;
Vice-Presidente: Elaine Garcia de Morais Gonzaga;*
1º(ª) Secretário(a): Vitória Conceição da Cunha Alves;
2º(ª) Secretário(a): Rosiane Ferreira Costa;
1º(ª) Tesoureiro(a): Orosimbo de Souza Pereira Filho;
2º(ª) Tesoureiro(a): Angélica Barbosa de Almeida.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 15 e 17 a 20 (Ofício 09/2015 0887831) e fl. 3 (Ofício 10
1196255).
5) CNPJ: fl. 6 (Requerimento 0641679).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Requerimento 0641679).
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Requerimento 0641679).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 14 (Ofício 09/2015 0887831).

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- O Presidente participa do órgão de direção do DEM, em Cana Verde - MG, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Sobre os vínculos políticos apontados nas Notas Técnicas nº 28288/2015 0904587 e nº 10763/2016 1113757, as
irregularidades foram sanadas, uma vez que a Associação procedeu à eleição para substituição dos membros
impedidos.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 103/08/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19206/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039579/2015-16.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cana Verde, estado de Minas Gerais, apresentou
resposta à exigência contida na Nota Técnica nº 10763/2016/SEI-MC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se que ainda existem
pendências, conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

Vínculos de subordinação.

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – Após nova consulta ao sítio

do TSE, verificou-se que o

Presidente, Aender Anastácio

de Morais, participa do órgão de

direção do DEM, em Cana Verde

- MG, o que configura vínculo

político.

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

para que seja possível dar

continuidade ao processo de

renovação.

Portaria

nº 4334,

Art. 25, § 2º,

inciso I,
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de 2015 alínea "b"  

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição, deve-

se encaminhar a respectiva

Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 03/08/2016, às 10:04, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1266532 e o código CRC F7161483.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1266523.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28858/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE
Rua da Floresta, S/N - Bairro: Nova Brasília
​37267.000 - Cana Verde - MG
​CNPJ n° 03.125.277/0001-39

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039579/2015-16.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19206/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1266597 e o código CRC 973216E1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28858/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.039579/2015-16 - Nº SEI: 1266597
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r-
I PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

NOME OU RAZÃO SOCI

ENDEREÇO lADRE

CEP I CODE POSTA é

SCE/CGRC

OFICIO nO 28858/20 16/SEI- MCTIC, de 16/08/2016

N° DO PROCESSO: 53900.039579/2015-16
ASCOCAVE - ASS. COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO

DE CANA VERDE

RUA DA FLORESTA, SIN - BAIRRO: NOY A BRASÍLIA
37267.000 CANA YE~DE - MO

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) IDISCRIMINACION

t14 x 186 mm

NATUREZA DO ENVIO / MTURE DE L'E.'NC I

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO! V4LEUR DÉCLA~

DATA DE RECEBIMENTO

DATE DE L1VRATION

~~/1,G

FC0463/16

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RI!:CEPTEUR

I

, 75240203-0
~------
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JG 09142710 5 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LlVRAISON

hhh

AVISO DE.

RECEBIME~T.P' ~~

AVIS CJ:l07 . \ • . ,

~C
Correio

Brasil

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOClALE DE L'EXPÉDITEUR

DDDDD-DDD

BRASIL
BRÉSIL

-_ ....

.. '

CIDADE I LOCAL/TÉ
7-" I. -,/
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ASSOCIAÇÃO COM LJ-N[TARIA DF,COMUNICAÇÃO DE CANA VHR1)E—MC 
RLUAJO ECARLOSDFALML'•IDA- ]—CENTRO 

CANA VERDE. -M 
UT]L1DÀDE!ÚBLI A 1UN1C[PAL-LE1OS8f2 H 

CTILIDADE PúBL]CA ESTADUAL - LEI 19,734201 1 
C PJ: 03. t i-? 77.0001-39 

Oficio: 	15/2016 
Assunto: 	Encaminha documentação e aprese rita defesa 

Serviço: 	Associação Comunitária 

Data: 	12.09.16 

Prezada Senhora, 

Em atendimento ao oficio 2885 2016/SEI-M TIC. referente a Nota Técnica 
19206,2016/SEI -MCTI , processo n° 5339OO.O39 7912015-16, SEI 1266597 informo a este 

nistério que o solicitado na nota Técnica 1 9206/201 6 tõi atendido integralmente com a retirada 
do membro Ander Anastácio de Morais do órgão partidário DEM de Cana Verde — MG, 
conforrne documento anexo que pode ser consultado no TSE, o qual agora figura como 
INAT[VO, desde 01-0916,  tendo sido substituído no DE\-1 por Edson Alves Alvarenga- 

Gostaria de antemão já apresentar defesa em possível caso de abertura de processe 

em desfavor da ASCOCAVE.  justificando que eu Render Anastâcio de Morais desde inicio de 
2016 não sou mais filiado ao DEM. Fi]iei-me ao PSD em 03/2016 e sinceramente não entendo 
como sendo filiado ao Partido P50 meu nome constava como membro do DE. Informo ainda 
que nunca como membro do DEM participei de qualquer reunido, nunca assinei ata ou mesmo 
docunien#os corno membro do DEM. E como membro da ASCOCAVE .CAVE nunca deixei que 
interesses políticos ou partidãrïos, seja de Prefeito, Vereadores OUi Depurados se sobrepusessem às 
normas, leis e. éticas da Rádio Comunitária. A Rádio Pontua! EM administrada pela ASCOCAVE 
a qual presido, é uni exemplo de modelo a ser seguido, em pouco anos termos nossa sede própria. 
construída com recursos próprios, sem nenhuma ajuda ou interferência do poder púbico e 
po[ïtico-partidária. 

Assim sendo peço, a emissão da outorga e sem reais para o momento, desde já 

agradeço, 

n er Anastácio de Aforais 
Presidente da ASCOCAVE 

lima, Sra. 
Vi]made Fátima A [avarenga Fanis 
Coordenadora Gera] de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos \1iiiist&rios 
Bloco R, 3° Andar, Anexa B. Sala 300-0 
Brasília — DF 
70,0-900 
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Cortd0O GIFWEE 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que se encontram anotados nos asseritam€ntos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário 
e seus membros: 

Partido Po[ítico: 25 - DEMOCI 	TA5 

órgão Partidário: Comissz❑ Pro.•i96rI 

AfbrangênCia; MUNICIPAL - CANA V=ROE/MG 

Vigência: Inz-Cio:06/ 6RO11 Fim da vEg6r 	ia iridetarrninado 

Situação do órgão: Anatado Da-te de Despacho: 19lQ7/2O11 

Protocolo: ZOL&A92011 

Endereça: RIJA CARMELITA CARVALHO GARC1fi 175 Bairro: cwr~rrao 

MUniCípio: CANA VERDE! FIE CEP: 37_ 67-000 

CQmplemento: CNPJ:  

elefone; (3538&-14 Fax: 

Celular: 
-ma i I . edsona1veral varenga@gma il ,corn 

Cargo 	FMernbro Exercício - Situação 
ME.19rRO AENWERANASTÁCIO DE MORAIS 	 ;46?0612G',1 'LiriVi25fi ,H5.INATIVO 

1EMI5RO ?PARECIDO RO'.IÃO JANUÁRIO 06/06f20 1 Fim d3 4igància 
inda tormir'.ad5-ATIVO 

PRESIDENTE ELLI IC,TON DE 3A TOS O6/06 2011 Firr dã rigsngia 
Ir.deter iiirrãd.J - ATIVO 

VICE-?RESIDENTE ITAMAR BASTO $ DE MORAIS 06/ .*11 Fim da vig ncia 
inC~3te r inaCG -ATIVO 

TESOUREJRO CARLOS F-,1A1N0 ISIDOJ O 06 05i 209 ï Fim Ca viro 
:ridelem'n2oo-ATIVO 

SECRETÁRIO GERAL JOÃO JACOB EUGE'RIO 0W06/2011 F=-n da v 	r, c.' i 
ind Qte rminad o - ATJV 1} 

h1EM2RO RA MY11 SÃO 
PROVISóRIF 

EDSON ALVAS ALVARENGA 	 01?D912G' 6 Fim da virJ nciz 
indetermlrad 	-AMVO 

Código de Va]idação: M$$G.ZXP$.7HU$.GFFPL. 
Certidão emitida em: 05/0912016 154311 

■ Esta c rtidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser canfrrnadd no endereço: 
http://wqww_tse.jus.br/partidos/p rti dos-pai iticor/validar-ceítidao. 

■ As ïnforrnaç es constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral 
na data e hora de sua emissão_ 

■ Os dados partidários de abrangência nacional sia anotados no TSE e os regionais e municipais são 
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos. 

httplr`.wrn.CSe,jus.á;sadJLdSGIPfaMWrCer;idaaComposicaaACUon.do7action=4StribunM=rngBsgCanpasicanc2,313dF,abrangenc,a=k:UNI`CIP, L&cIcriin„ V' 
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Órgãopartidária — Trio nal ~rior Eleitoral 

Órgão partidário 

A Certidão Partidária destina-se a atestar a composição dos órgãos partidárias. 

Voltar para ïn icio 

MUNICIPAL - CANA VERDE 1 MG  

DEMOCRATAS - 25 

Cømio Provisória 

Ir.ïcio da 	 Fim da 
05/06/2011 vinca 	 CNPJ:09.573.12310001-96 Vigente 

indeterminada 

Data da 
Constituição: 	 Anotado 

N° do 	2018492011 Data do 	18,07/2011 Data da 
	

1910?12011 Protocolo: 	 Protorolo: 	 deci5ão/despacho: 

Exclusão de Membro 	 - 27942016 	 01109/2015 15:55:48 

Mudança de Endereço 	 4627942016 	 01109/2016 16:55:43 

Inclusão de Membro 	 462794207 6 	 0110912016 16:55:48 

Logradouro: 	RUA CARMELITA CARVALHO 	
Complemento: GARCCA, 175 

Bairro: 	 CENTRO 

CEP; 	 37.267-000 
Telefones; 	(35)3855-1435 	 Celular: 

Fax: 

E-mail: 	 EdsonalvesalvarengaCdgmail.com  Munïcïpio; 	CANA VERDE 
Site: 

ja Cor~.__. w 

ntt~lAwrr:.lsa-j rs.3Npartidos,',~rtdos-pd i ticosforg~~par5 gari o 
Ofício 15/2016 (1368199)         SEI 53900.053198/2016-12 / pg. 3



05~'08u 016 	 fiEi veátse.jus, r Flia~ e€Aliacaa+certidaalcertidaoprintssam?cid=4696 

Justiça Eleitoral 

Tribuna! Superior Eleitoral 

Certidão 

Certiftco que, de a;ordo com ca assentat'nen:os d ❑ $ stema de Filiação Partidária e ccr,, o que dispáe a 
Res.-TSE n' 23,117/2009, o eleitor ah~ixo qualificado ESTA REGULARMENTE FILIADO. 

Nome do Ereitor: ANDF ANASTACZC LJI PIORAIS 

Inscrição: 097441000272 

Dados da Ocorré 'zias de Filãaç o Par idár-a 

LPSD 	MG CANA VER DE IS}C-3r' 415 
Certidão er Itida às 16:08;40 de 05/D912Q16 

Esta certidão de filiação partidária é expedida çratcfitemente e os dados nela contidos 
refletem os registros oficiais de filïaç o, ria forma da Irei. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página de Tribunal Superior Eleitoral na Internet, rio endereço: 
http/fwww.tsegov.br  por meio do código de autentïceçáo: I R IZ.AEMF.ER  N. gSR 

:p:; lianvei,tse-jus.hr. lïa'.velo'fliCO 'tertidaacertidaiPrir Ise 	'?Oíd= 1690 	 111 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D)~ CO1v1L NIC'AÇÃO [)E CANA VERlEt - MO 
RUA JOSÉ CARLOS DE ALMÊ] DA, €S -CENTRO 

CANA VERDF MC 
UTILIDADE PÜ13L]CA MUN[C[PAI,- LEI ó882006 

UT[LIDADE PÚBLICA L2$TÀDL'AL - LEI 19.+54,20] 1 
C PJ: 43.125-27;?0.4U1-39 

SEDE DA RÁDIO PONTUAL FM 

CANA VERDE - Viria 

____ 	
•: •• 	 ', 

''r 	jj'r 
_______________ 1 !Ii 	 •:.'' 

' 	tI' 
CONSTRUÍDA IDA COM RECURSOS PRÓPRIOS. 
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ETE L F 
1OCAVE  
A DA FLORESTA, /N 

VA BRAStLIA  
NA VERDE -M 
X 67- 000 

0 
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MINISTÉRIo DA TÊN I , TEC .N OLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNTCAÇ ÕES  
Secretariade Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenadora Geral de Radiodifusão 	u itári 
Esplanada dos Ministérios  
Bloco T , 30  Andar  
Br .lia — DF 
70.044-900  
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MINISTÉRiO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INIOVAÇÕES E COMJJNTCAÇÕES  
Secretaria de Serviços de. ComunicaçüoEletrônica  
Coordenadora Geral de Radiodifusão Comunitária  
Es l anada dos Ministérios  
Bloco R, 30  Andar  

Br sil.i . — DF 
70.044-900 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.039579/2015

ASCOCAVE-ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE CANA VERDE

5 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CANA VERDE/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Aender anastacio de morais 009.893.426-03 Presidente 23/10/2015
23/10/2019

(35) 99138133

Rosiane Ferreira Costa 065.663.286-02 2º Secretário 23/10/2015
23/10/2019

Elaine Garcia de Morais 038.832.856-84 Vice-Presidente 04/06/2016
23/10/2019

Vitória Conceição da Cunha
Alves

044.820.176-39 1º Secretário 23/10/2015
23/10/2019

Angélica Barbosa de Almeida 949.575.336-87 2º Tesoureiro 23/10/2015
23/10/2019

Orosimbo de Souza Pereira Filho 286.258.466-53 1º Tesoureiro 23/10/2015
23/10/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0641679).
1.1) Data de postagem/SEI: 3.8.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 2 a 7 (Ofício 09/2015 0887831).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 10;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 11;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 15.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 10 (Ofício 09/2015 0887831) e fl. 2 (Ofício 10 1196255). (23.10.2015/4.6.2016 -
23.10.2019)
Presidente: Aender Anastácio de Morais;
Vice-Presidente: Elaine Garcia de Morais Gonzaga;*
1º(ª) Secretário(a): Vitória Conceição da Cunha Alves;
2º(ª) Secretário(a): Rosiane Ferreira Costa;
1º(ª) Tesoureiro(a): Orosimbo de Souza Pereira Filho;
2º(ª) Tesoureiro(a): Angélica Barbosa de Almeida.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 15 e 17 a 20 (Ofício 09/2015 0887831) e fl. 3 (Ofício 10
1196255).
5) CNPJ: fl. 6 (Requerimento 0641679).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 5 (Requerimento 0641679).
7) Declaração de conformidade: fl. 4 (Requerimento 0641679).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 14 (Ofício 09/2015 0887831).

***CONCLUSÕES:

Página 1 de 107/10/2016 RADCOM
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- Sobre os vínculos políticos apontados nas Notas Técnicas nº 28288/2015 0904587 e nº 10763/2016 1113757, as
irregularidades foram sanadas, uma vez que a Associação procedeu à eleição para substituição dos membros
impedidos.
- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 19206/2016 1266532, a irregularidade foi sanada, uma vez
que o diretor se retirou do cargo que ocupava no partido político, conforme certidão do TSE à fl. 2 do Ofício 15/2016
1368199.
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias
acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à
Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 207/10/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1563/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
CANA VERDE, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Cana Verde - MG, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653346 e o código CRC 4EA6E480.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039579/2015-16 SEI nº 1653346
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Cana Verde Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE CNPJ: 03.125.277/0001-39
Nome Fantasia: PONTUAL FM Bairro: -

Logradouro: RUA JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA Número: 115
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03125277000139 Pesquisar

Razão Social: ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 37267000 Logradouro: RUA JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA

Número: 115 Complemento: Bairro: - Estado: MG
Município: Cana Verde Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 37267000 Logradouro: RUA JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA

Número: 115 Complemento: Bairro: - Estado: MG
Município: Cana Verde Distrito: SubDistrito:

Telefone: 35 08651172 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/10/2005 Data Limite Instalação: 06/04/2006

Número do Processo: 537100006141999 Fistel: 50011478403

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

544 PortariaPortaria  MCMC  11/09/2001 18/09/2001
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

25914 ATOATO  SCMSCM  23/05/2002 28/05/2002
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

982 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/10/2005 06/10/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

53815 ATOATO  CMPRLCMPRL  01/11/2005 03/11/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

334 DespachoDespacho  MCMC  07/05/2009 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

16/02/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.039579/2015-16

Interessado(a): ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE

 

Em atenção ao Memorando n° 1563/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.011476/2016

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 da Lei
9.612/98 c/c art. 25, III; § 2º, I, "a" da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC.

Infração: (data de ocorrência:
07/01/2016).

Registros de
PAIs ativos 53900.033443/2016

Em trâmite;

Processo aguardando análise da defesa;

Irregularidade apurada: Art. 11 da Lei
9.612/98 c/c art. 25, III; § 2º, I, "e" da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC.

Infração: (data de ocorrência:
27/12/2015).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.051770/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD

 (1686850);

Despacho nº 334, de 7/5/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: itens 14.2 c/c
17.2, 19.3 e 19.3.1 da Norma 01/2004 e
art. 40, incisos XIX, XXII e XXV do
Decreto 2.615/98.
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Infração: (data de ocorrência:
13/04/2005).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 20/02/2017, às 11:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1686855 e o código CRC 07F7DCCF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7594/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.039579/2015-16.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cana Verde, estado de Minas Gerais,
por meio da Portaria nº 544, publicada no DOU de 18/9/2001, e Decreto Legislativo
nº 982, publicado no DOU de 6/10/2005.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 6/10/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 3/8/2015, à fl. 1 (Requerimento 0641679),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Aender Anastácio de Morais;

Vice-Presidente: Elaine Garcia de Morais Gonzaga;

1º(ª) Secretário(a): Vitória Conceição da Cunha Alves;

2º(ª) Secretário(a): Rosiane Ferreira Costa;

1º(ª) Tesoureiro(a): Orosimbo de Souza Pereira Filho;

2º(ª) Tesoureiro(a): Angélica Barbosa de Almeida.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
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 DOCUMENTOS SIM NÃO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 1

(Requerimento
0641679)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Ofício 09/2015
0887831 e
Ofício 10
1196255

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  

fls. 2 a 7
(Ofício

09/2015
0887831)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  

fl. 10 (Ofício
09/2015

0887831) e fl.
2 (Ofício 10
1196255)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 15 e 17 a
20 (Ofício
09/2015

0887831) e fl.
3 (Ofício 10
1196255)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fl. 14 (Ofício

09/2015
0887831)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 4

(Requerimento
0641679)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1782722

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  

fl. 6
(Requerimento

0641679)

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1686855

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
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que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1782723).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.039579/2015-16, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a autorização outorgada
à ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Cana Verde / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000614/1999 e nº
53900.039579/2015-16, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de
2015, a autorização outorgada à ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, para executar, sem direito de exclusividade, o
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Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cana Verde / MG.
 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 04/04/2017, às
07:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 19/04/2017, às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/04/2017, às 17:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1782724 e o código CRC FFD4FF60.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039579/2015-16 SEI nº 1782724
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.039579/2015-16

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.039579/2015-16
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 7594/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1782724), no qual a ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO
DE CANA VERDE solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cana Verde/MG, encaminho as minutas da Portaria
de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1827697 e o código CRC 10CF4680.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.039579/2015-16, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a autorização outorgada
à ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Cana Verde / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000614/1999 e nº
53900.039579/2015-16, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cana Verde / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.039579/2015-16 SEI nº 1827697
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PORTARIA Nº 2201/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000614/1999 e nº
53900.039579/2015-16, resolve:

 Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de
2015, a autorização outorgada à ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cana Verde / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1834044 e o código CRC E59F0E3D.

Referência: Processo nº 53900.039579/2015-16 SEI nº 1834044
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.039579/2015-16, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a autorização outorgada
à ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Cana Verde / MG.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1834069 e o código CRC 6C6F58A8.

Referência: Processo nº 53900.039579/2015-16 SEI nº 1834069
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.039579/2015-16

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2201/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2017, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1974843 e o código CRC 3F2F9060.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039579/2015-16 SEI nº 1974843
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.921-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056619/2011-04 e nº
53680.000804/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Ribamarense, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de SÃO JOSÉ DE RIBAMAR / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.922-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059620/2012-63 e nº
53103.000558/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Riacho das Almas, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Riacho das
Almas / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.926-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
Processos Administrativos nº 53900.041490/2015-10 e
53650.002151/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIO-
DIFUSÃO DE INDEPENDÊNCIA, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Independência/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.201-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Admi-
nistrativos nº 53710.000614/1999 e nº 53900.039579/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASCOCAVE - ASSO-
CIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VER-
DE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Cana Verde / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.202-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000861/1999 e nº
53900.047630/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada ao INSTITUTO DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PACUJÁ - CEARÁ, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Pacujá / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.203-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000648/2002 e nº
53900.046763/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de maio
de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
E CULTURAL PROJETO VIDA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Igaratinga / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.204-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001336/1999 e nº
53900.029926/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE POMPEIA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Pompeia / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.205-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53760.000425/1998 e nº
53000.007031/2013-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA DE ITAINÓPOLIS - ACCI, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Itainópolis / PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.206-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000286/1998 e nº
53900.008608/2014-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ACOVERMA - ASSO-
CIAÇÃO COMUNITÁRIA VERDES MATAS, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Miguel do Guaporé / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.207-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.001040/1998 e nº
53900.020946/2014-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA RÁDIO GOLFINHO FM, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Imbé / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.209-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000459/1998 e nº
53900.017336/2015-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITAPURANGA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itapuranga / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.210-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000894/1998 e nº
53900.041608/2015-00, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IVAIPORÃ, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ivaiporã / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939323 e o código CRC 0ED86928.

Referência: Processo nº 53900.039579/2015-16 SEI nº 1939323
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27911/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
AENDER ANASTÁCIO DE MORAIS
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE
Rua da Floresta, S/N - Bairro: Nova Brasília
​37267.000 / Cana Verde – MG
​CNPJ n° 03.125.277/0001-39
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.039579/2015-16.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE
CANA VERDE, sediada em Cana Verde /MG, foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 06/10/2015, conforme Portaria nº 2201, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 23/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1986005 e o código CRC 99F557D2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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EM nº 00806/2017 MCTIC 
  

Brasília, 30 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.039579/2015-16, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 
de outubro de 2015, a autorização outorgada à ASCOCAVE - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO DE CANA VERDE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Cana Verde / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.039579/2015-16
Referência: Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/09/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2253289 e o código CRC 7EFD79BE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039579/2015-16 SEI nº 2253289
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326919)         SEI 53900.039579/2015-16 / pg. 109



2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326919)         SEI 53900.039579/2015-16 / pg. 115



8

53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.039579/2015-16.

Entidade: ASCOCAVE - Associação Comunitária de Comunicação de Cana
Verde.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/07/2019, às 20:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4345128 e o código CRC 0D2C1D99.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.039579/2015-16,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade ASCOCAVE - Associação Comunitária de
Comunicação de Cana Verde, inscrita no CNPJ nº 03.125.277/0001-39, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 06 de outubro de 2015, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cana Verde, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 7594/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2201/2017 de
07 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.039579/2015-16 SEI nº 4345128
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EM nº 00753/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.039579/2015-16,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
ASCOCAVE -  Associação  Comunitária  de  Comunicação  de  Cana  Verde,  inscrita  no  CNPJ  nº 
03.125.277/0001-39, explore pelo prazo de dez anos a partir de 06 de outubro de 2015, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cana Verde, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7594/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  2201/2017 de  07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36270/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.039579/2015-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688491 e o código CRC E7C688C6.

Referência: Processo nº 53900.039579/2015-16 SEI nº 4688491
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